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NULIDADE ) DO AUTO DE INFRACAO. INEXISTENCIA DE
CERCEAMENTO DE DEFESA.

N&o. ocorre a nulidade do auto de infracdo quando a autoridade fiscal
demonstra de forma suficiente os motivos pelos quais o lavrou, possibilitando o
pleno exercicio do contraditério e da ampla defesa ao contribuinte e sem que
seja comprovado o efetivo prejuizo ao exercicio desse direito.

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA PATRONAL.

E devida a contribuicio patronal incidente sobre as remuneracbes pagas ou
creditadas a qualquer titulo, no decorrer do més, a segurados empregados e
contribuintes individuais.

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. DECADENCIA. RESP N° 973.733-
SC DO STJ. SUMULAS CARF N° 99 E 101.

O Superior Tribunal de Justica diante do julgamento do Recurso Especial n°
973.733-SC, em 12/8/2009, afetado pela sistematica dos recursos repetitivos,
consolidou entendimento que o termo inicial da contagem do prazo decadencial
seguira o disposto no artigo 150, 8 4° do CTN, se houver pagamento
antecipado do tributo e ndo houver dolo, fraude ou simulacdo; caso contrario,
observara o teor do artigo 173, 1 do CTN. No mesmo sentido as Sumulas
CARF n°99 e 101.

FPAS. ENQUADRAMENTO. REVISAO.

O enguadramento na tabela de cddigos de Fundo de Previdéncia e Assisténcia
Social (FPAS) deve ser efetuado pelo contribuinte, em funcdo de sua atividade
econdmica, sendo passivel de revisao, quando constatada sua incorrecéo.

LANCAMENTO DE OFICIO. INCIDENCIA DE ACRESCIMOS
MORATORIOS E MULTA DE OFICIO. IMPOSSIBILIDADE DE
AFASTAMENTO DA PENALIDADE.

No caso de langcamento de oficio, ha a incidéncia de acréscimos moratorios e
multa de oficio previstos na legislacdo especifica, sendo vedado aos 6rgdos
julgadores afastar a sua aplicagéo.
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 NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.
 Não ocorre a nulidade do auto de infração quando a autoridade fiscal demonstra de forma suficiente os motivos pelos quais o lavrou, possibilitando o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa ao contribuinte e sem que seja comprovado o efetivo prejuízo ao exercício desse direito.
 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL.
 É devida a contribuição patronal incidente sobre as remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, a segurados empregados e contribuintes individuais.
 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA. RESP Nº 973.733-SC DO STJ. SÚMULAS CARF Nº 99 E 101.
 O Superior Tribunal de Justiça diante do julgamento do Recurso Especial nº 973.733-SC, em 12/8/2009, afetado pela sistemática dos recursos repetitivos, consolidou entendimento que o termo inicial da contagem do prazo decadencial seguirá o disposto no artigo 150, § 4º do CTN, se houver pagamento antecipado do tributo e não houver dolo, fraude ou simulação; caso contrário, observará o teor do artigo 173, I do CTN. No mesmo sentido as Súmulas CARF nº 99 e 101.
 FPAS. ENQUADRAMENTO. REVISÃO.
 O enquadramento na tabela de códigos de Fundo de Previdência e Assistência Social (FPAS) deve ser efetuado pelo contribuinte, em função de sua atividade econômica, sendo passível de revisão, quando constatada sua incorreção.
 LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA DE ACRÉSCIMOS MORATÓRIOS E MULTA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE DE AFASTAMENTO DA PENALIDADE.
 No caso de lançamento de ofício, há a incidência de acréscimos moratórios e multa de ofício previstos na legislação especifica, sendo vedado aos órgãos julgadores afastar a sua aplicação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher a preliminar de decadência para reconhecer extintos os débitos lançados até a competência novembro de 2004. No mérito, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
 Débora Fófano dos Santos � Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Débora Fófano dos Santos,  Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Daniel Melo Mendes Bezerra.
  Trata-se de recurso voluntário (fls. 745/781) interposto contra decisão no acórdão da 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (MG) de fls. 728/741, que julgou a impugnação improcedente, mantendo o crédito tributário formalizado no AI � Auto de Infração � DEBCAD nº 37.243.977-2, consolidado em 22/12/2009, no montante de R$ 3.370.723,58, acrescido de juros, multa de mora e multa de ofício (fls. 2/126), acompanhado do Relatório Fiscal (fls. 127/130), relativo às contribuições devidas à Seguridade Social correspondente à contribuição patronal e a contribuição para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho e diferenças de acréscimos legais � DAL, referente ao período de 1/2004 a 12/2008, incluindo o 13º salário.
Do Lançamento
De acordo com resumo constante no acórdão recorrido (fl. 729):
Trata-se de crédito lançado pela fiscalização contra a empresa PLANTAR ENERGÉTICA LTDA, no montante de R$3.370.723,58 (três milhões trezentos e  setenta mil setecentos e vinte e três reais e cinqüenta e oito centavos), consolidado em 22/12/2009 que, de acordo com o Relatório Fiscal de fls. 126/129, refere-se a contribuições devidas à Seguridade Social, parte patronal (empresa e SAT/RAT), incidentes sobre os seguintes fatos geradores:
� valores das remunerações pagas aos  segurados empregados relacionados nas folhas de pagamento, por competência e por estabelecimento;
� remunerações pagas aos segurados contribuintes individuais, inclusive os transportadores autônomos, que prestaram serviços à empresa no período fiscalizado; 
� valores referentes às cestas básicas fornecidas aos segurados empregados, em desacordo com o Programa de Alimentação do Trabalhador, principalmente por terem sido fornecidas somente aos empregados assíduos e por serem adquiridas de fornecedores sem inscrição no PAT;
� valores referentes à glosa de parte do salário família pago a maior, uma vez que a empresa não observou os limites estabelecidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social � INSS;
� diferenças de remunerações apuradas, comparando-se os valores das folhas de pagamento e os valores r (sic) informados na GFIP.
Informa, ainda, o relatório fiscal, que os lançamentos foram feitos considerando que, no período fiscalizado, a empresa fez o seu enquadramento na GFIP como Agroindústria, declarando como código de FPAS o 604 quando o correto é o FPAS 531 � Indústria Rudimentar.
O sujeito passivo teve ciência do lançamento em 28/12/2009, conforme assinatura de seu procurador, às fls. 01.
(...)
Da Impugnação
O contribuinte foi cientificado pessoalmente do lançamento em 28/12/2009 (fl. 2) e apresentou sua impugnação em 27/1/2010 (fls. 481/515), acompanhada de documentos (fls. 516/725), com os seguintes argumentos consoante resumo no acórdão da DRJ (fls. 730/733):
(...)
Em 27/01/2010, foi apresentada a impugnação de fls 479/721 onde a defendente argumenta, em síntese, o que se segue.
Da Nulidade do Lançamento
Inicialmente, contesta o lançamento fiscal alegando que o lançamento é ato administrativo vinculado e, como tal, a motivação nele inserta obriga a Administração, que não pode alterá-la sendo pelo cancelamento do auto, lavrando-se outro. Alega que há falta de correspondência entre os fatos do auto e as normas legais apontadas como violadas, ocorrendo, portanto, a ilegalidade da autuação.
Argumenta que ao contribuinte não é imposto o dever de presunção, adivinhação ou mesmo qualquer outro método cognitivo indireto. O contribuinte tem o direito de saber por que está sendo punido, bem como qual norma autoriza a punição, devendo de tal ser informado pela administração na motivação do ato, sob pena de se lhe negar o constitucionalmente garantido direito à ampla defesa e ao contraditório no processo administrativo. A obrigatoriedade de motivação dos atos administrativos é dever implicitamente imposto pela Constituição Federal.
Transcrevendo os dispositivos citados pela fiscalização no relatório Fundamentos Legais do Débito � FLD, no item CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA SOBRE REMUNERAÇÃO DE EMPREGADOS, alega que tais dispositivos legais e regulamentares, alegadamente infringidos pela impugnante não dizem quais foram as razões que levaram a fiscalização a entender que a impugnante estaria sujeita ao recolhimento da contribuição previdenciária tendo por base de cálculo a folha de salários em vez do faturamento.
Prossegue alegando que se a Administração está irremissivelmente jungida ao principio da legalidade (art. 37, caput, da Constituição Federal), não há como se negar que, no presente caso, ao aplicar a lei a fatos que não correspondem àqueles nela previstos, o fisco acabou por violá-la, sendo portanto a autuação nula, uma vez que ilegal.
Reforça argumentando que se as hipóteses de incidência das normas legais e regulamentares invocadas no auto de infração não comportam subsunção dos fatos nele narrados, evidente se torna que, no presente caso, inexistiu fato gerador da obrigação tributária.
Não ocorrendo o fato gerador, não incide o comando da norma e, por conseguinte, não nasce a obrigação tributária. Dai ser absolutamente nulo o lançamento.
Alega ser inadmissível o fisco inovar a motivação do lançamento durante o curso do processo, o que constituiria cerceamento de defesa tendo em vista que subtrair-se-ia ao contribuinte a possibilidade de contestar o juízo administrativo atinente A. incidência da norma tributária sobre os fatos, limitando-se o âmbito de sua defesa possível à matéria puramente fática. A partir do momento em que o fisco pudesse alegar, a posteriori, que na verdade a norma tributante era outra que não aquela constante do lançamento, estar-se-ia forçando o contribuinte a impugnar o ato com base em hipóteses e suposições, nunca com a certeza de que a norma que a Administração pretendeu aplicar era, efetivamente, aquela por ela declarada. 
Da Decadência
Ainda em sede preliminar, argui a decadência parcial do crédito tributário, fatos geradores ocorridos de janeiro a novembro de 2004, com fulcro no disposto no artigo 150, § 4° do CTN.
Alega que, no caso em tela, por se estar perante um tributo sujeito a lançamento por homologação, em que há supostos pagamentos efetuados a menor, a contagem do prazo se dá da ocorrência do fato gerador. Assim, tendo-se em vista que o período de apuração deu-se de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, o prazo decadencial alcançou os débitos referentes aos fatos geradores de janeiro a novembro de 2004, visto que somente em dezembro de 2009 foi lavrado o auto de infração impugnado.
Cita decisão do Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda e decisões do Colendo Superior Tribunal de Justiça.
Alega, ainda, que a partir da Súmula 08/2008 a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional editou o parecer PGFN/CAT n° 1617/2008, fixando o dies a quo do prazo de decadência na data do fato gerador.
Argumenta que no auto de infração impugnado a fiscalização apurou diferenças de recolhimentos, tendo em vista a base de cálculo adotada pela impugnante (faturamento) em confronto com a base de cálculo pretendida pela fiscalização (folha de salários). Assim, não há que se falar em qualquer cobrança de contribuições previdenciárias referentes aos fatos geradores ocorridos no período de janeiro a novembro de 2004, uma vez que sobre elas já se operou a decadência.
Do Direito
Transcrevendo a definição de agroindústria constante no artigo 22-A da Lei 8.212/91 alega que dai extrai-se que para se enquadrar como agroindústria o contribuinte deveria se enquadrar simultaneamente às três situações listadas, ou seja, ser produtor rural, ser pessoa jurídica e possuir atividade econômica de industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros. As agroindústrias o legislador dispensou tratamento diferenciado, conforme se observa da leitura do referido artigo 22-A.
A Lei 8.212/91 cuidou da contribuição previdenciária da pessoa física e da empresa agroindustrial mas, não trata especificamente da contribuição previdenciária da empresa rural. A contribuição previdenciária do empregador rural pessoa jurídica está prevista no artigo 25 da Lei 8.870/1994, com as alterações da Lei 10.256/2001.
À primeira leitura dos textos da Lei 8.212/91, artigo 22-A ou do artigo 25 da Lei 8.870/94, a impugnante poderia se enquadrar tanto como agroindústria quanto como produtor rural.
Entretanto, no período autuado estiveram em vigor as Instruções Normativas 100/2003 e 03/2005 que em seus artigos 257 e 250, respectivamente, confirmaram o entendimento de que as empresas rurais poderiam recolher a contribuição previdenciária tendo por base de cálculo o faturamento.
Apesar de a fiscalização afirmar que a empresa se enquadrou como agroindústria, tal afirmação não procede e carece de fundamentação. A fiscalização baseou-se apenas nos códigos FPAS de preenchimento da GFIP, no entanto, o código FPAS 604 não é aplicável apenas às agroindústrias.
A afirmação da fiscalização de que a empresa teria se enquadrado como agroindústria cai por terra frente ao disposto no artigo 240, § 1°, inciso I, da IN 03/2005. As atividades desenvolvidas pela impugnante se identificam com o conceito de produtor rural pessoa jurídica, na medida em que sua atividade se identifica com aquela qualificada como indústria rudimentar.
Transcreve os conceitos de produção rural e de industrialização rudimentar contidos no Manual de Orientação da Previdência Social na área Rural, editado em dezembro de 2004 pelo SENAR, os quais estão também previstos claramente no artigo 240, inciso IV  da Instrução Normativa 03/2005.
Conclui que a impugnante não se enquadrou como agroindústria e sim como produtora rural pessoa jurídica. Também não se equivocou quanto à indicação do código FPAS 604, pois, este é o código indicado no Anexo IX da Instrução Normativa INSS/DC n° 100, de 18 de dezembro de 2003, bem como no Anexo II da Instrução Normativa MPS/SRP n° 3, de 14 de julho de 2005.
Argumenta que a impugnante também seguiu as orientações do "Manual de Orientação da Previdência Social na Área Rural", editado pelo INSS e pelo SENAR em outubro de 2004, do qual transcreve os -conceitos de Produção Rural, Industrialização Rudimentar, Substituição das Contribuições Patronais e Situações Específicas: Carvão Vegetal e parte do Anexo III, relativa ao código FPAS 604.
Invocando o artigo 100 do Código Tributário Nacional, argumenta que os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas são normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos.
Aduz que o referido Manual afirma que o fato gerador da contribuição previdenciária ocorre com a comercialização do carvão, e neste sentido, ainda que se entenda que a base de cálculo deve ser a folha de salários e não o faturamento, em respeito ao disposto  no parágrafo único do artigo 100 do CTN, as eventuais diferenças devidas não estão sujeitas a penalidades (multas), juros e atualização monetária.
Prossegue argumentando que ao eleger o código FPAS 531 a fiscalização não apresentou as razões que a levaram a este entendimento (vicio de forma que leva à anulação do auto de infração).
Faz a análise da descrição das atividades concernentes ao FPAS 531 conforme constante da Instrução Normativa INSS/DC n° 100, de 18/12/2003 e da Instrução Normativa SRP n° 03/2005.
Conclui que na vigência da IN 100/2003 o código FPAS 531 é aplicável somente às agroindústrias e cooperativas, não se aplicando A atividade da empresa � produtor rural pessoa jurídica, cujo código é o 604, conforme claramente identificado no Anexo IX da referida IN.
Já na vigência da Instrução Normativa 03/2005, em seu anexo II, consta do código FPAS 531 a atividade de "extração de madeira para serraria, resina, lenha e carvão vegetal", donde se conclui que a intenção da fiscalização foi resumir a operação da impugnante à INDUSTRIA DE EXTRAÇÃO DE MADEIRA PARA PRODUÇÃO DE CARVÃO VEGETAL.
Argumenta que a expressão extração de madeira significa extrativismo florestal, algo que está muito distante da atividade desenvolvida pela impugnante. Citando lição da doutora Giselda Maria F. Hironaka, conclui que o extrativismo consiste na simples coleta, recolhida, extração ou captura de produtos do reino animal ou vegetal, espontaneamente gerados, em cujo ciclo biológico não há intervenção humana. Assim, a única hipótese para que a impugnante estivesse obrigada a se enquadrar no código FPAS 531 seria reduzindo a sua atividade à indústria de extração de madeira nativa para produção de carvão e, ao contrário, a madeira utilizada pela impugnante é colhida em projetos de reflorestamento (silvicultura) com plano de manejo florestal sustentável aprovado pelos órgãos competentes.
Invocando o artigo 110 do CTN e jurisprudência do STF, alega que não há como interpretar a expressão EXTRAÇAO DE MADEIRA sendo como sendo a atividade de extrativismo.
Conclui que não há a menor possibilidade de enquadrar a impugnante no código FPAS 531, uma vez que não desenvolve a atividade de extração de madeira (extrativismo), razão pela qual deve permanecer o enquadramento no código FPAS 604 (produtor rural).
Ressalta que a impugnante demonstra de forma absolutamente segura que a mesma sempre agiu dentro dos estritos limites da legalidade e regularidade quanto às normas tributárias, tanto no que diz respeito às obrigações principais, quanto às obrigações acessórias.
Finalmente requer a anulação integral do auto de infração, se assim não se entender que sejam decotadas todas as diferenças apuradas referentes aos fatos geradores ocorridos de janeiro a novembro de 2004, em virtude da decadência, e que sejam decotados os juros, multas e atualização monetária, acatando-se os argumentos quanto à aplicação do artigo 100, parágrafo único do CTN.
Da Decisão da DRJ
A 6ª Turma da DRJ/BHE em sessão de 13 de maio de 2010, no acórdão nº 02-26.803 (fls. 728/741), julgou a impugnação improcedente, conforme ementa a seguir reproduzida (fl. 728):
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2006
FPAS. ENQUADRAMENTO. REVISÃO.
O enquadramento na tabela de códigos de Fundo de Previdência e Assistência Social - FPAS deve ser efetuado pelo contribuinte, em função de sua atividade econômica, sendo passível de revisão, quando constatada sua incorreção.
DECADÊNCIA.
Os valores sujeitos à incidência de contribuição social previdenciária, cujos pagamentos não foram antecipados pelo contribuinte, sujeitam-se à decadência nos termos do art. 173, I do CTN.
PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRODUÇÃO RURAL PRÓPRIA. PRODUÇÃO DE CARVÃO VEGETAL.
A inexistência de produção rural própria descaracteriza a atividade da empresa como produtora rural. Sendo a comercialização do carvão o principal objetivo social da empresa, se a produção da madeira (plantação) não for própria, mesmo que a de carvão seja própria, a empresa não é produtora rural pessoa jurídica. O enquadramento deve ser feito no FPAS 531, por se tratar de indústria rudimentar, sendo as contribuições devidas sobre a folha de pagamento.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Do Recurso Voluntário
O contribuinte tomou ciência do acórdão por via postal em 23/6/2010 (AR de fl. 743) e interpôs recurso voluntário em 20/7/2010 (fls. 745/781), em síntese, com os mesmos argumentos da impugnação, alegando o que segue:
(...)
NULIDADE DO LANÇAMENTO.
(...)
É noção cediça que o lançamento constitui ato administrativo plenamente vinculado (Código Tributário Nacional, art. 30, c/c 142).
(...)
Dentre os requisitos de validade dos atos administrativos destaca-se, por sua capital importância para a possibilidade do controle jurisdicional de sua validade, a motivação. Isto porque é através dela que se poderá confrontar o ato praticado com os fatos que o originaram (motivo do ato administrativo), verificando-se sua conformidade com o padrão comportamental legalmente imposto para aquelas situações:
(...)
Postas estas premissas, cumpre examinar-se a motivação do Auto de Infração ora impugnado.
Diz o Relatório daquele documento:
"item 7 - os lançamentos foram feitos considerando que, no período fiscalizado, a empresa fez o seu enquadramento na GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social como Agroindústria, declarando como código de FPAS o 604 quando o correto é o FPAS 531 � indústria Rudimentar.
"Item 8 - O auto-enquadramento incorreto, levou o Contribuinte a declarar na GFIP as contribuições previdenciárias descontadas dos segurados empregados e a contribuir para a seguridade social com o percentual da receita bruta da comercialização da produção rural, deixando de declarar às contribuições patronal, SAT/RAT e Terceiros sobre o salário de contribuição dos segurados empregados."
Contudo - e ai adentramos o cerne do problema � ao contribuinte não é imposto o dever de presunção, adivinhação ou mesmo qualquer outro método cognitivo indireto. Se ao contribuinte não é dado escusar-se com base em alegação de ignorância da lei, igualmente certo é que à Administração não é dado, de outro tanto, autuá-lo sem declarar, expressamente, qual (ou quais) normas jurídicas feria violado. O contribuinte tem o direito de saber por que está sendo punido, bem como qual norma autoriza sua punição, devendo de tal ser informado pela Administração na motivação do ato (pena de se lhe negar o constitucionalmente garantido direito à ampla defesa e ao contraditório no processo administrativo):
A obrigatoriedade de motivação dos atos administrativos é dever implicitamente imposto pela Constituição Federal.
Pois bem, as razões que levaram à autuação fiscal estão sintetizadas no relatório da decisão da seguinte forma:
"De inicio, vejamos os fatos narrados pelo auditor fiscal no relatório que acompanha a autuação:
A empresa possui como atividade principal a produção e comercialização de carvão vegetal, extraído de mata viva adquirida de terceiros;
Os lançamentos foram efetuados considerando que a empresa declarou como código FPAS o 604 (agroindústria) quando o correto seria o FPAS 531 (indústria rudimentar); 
O  auto enquadramento incorreto levou o contribuinte a declarar na GFIP as contribuições descontadas dos segurados empregados e a contribuir para a seguridade social com o percentual da receita bruta da comercialização da produção, deixando de declarar e recolher as contribuições patronal, SAT/RAT e Terceiros sobre o salário de contribuição dos segurados empregados. 
As contribuições relativas ao código FPAS 531 são calculadas sobre a remuneração total dos segurados com alíquotas de 20% para a previdência, 3% para o RAT, 2,5% para o FNDE (Salário educação) e 2,7 para o INCRA."
Estes foram os fatos indicados pela auditoria fiscal, pelos quais a recorrente foi autuada.
É de capital importância que fique muito claro que A AUDITORIA FISCAL LAVROU O AUTO DE INFRAÇÃO PARTINDO DA PREMISSA QUE A EMPRESA DECLAROU COMO CÓDIGO FPAS 0 604 (AGROINDÚSTRIA) QUANDO O CORRETO SERIA 0 FPAS 531 (INDÚSTRIA RUDIMENTAR);
No entanto a douta Turma Julgadora, ao examinar os autos já concluiu que:
"De fato, analisando as referidas tabelas, constata-se que o código FPAS 604 tanto poderia ser informado para o produtor rural pessoa jurídica quanto para a Agroindústria"
Como se observa houve reconhecimento por parte da Turma Julgadora de que a premissa adotada pela Auditoria Fiscal para a autuação (enquadramento como agroindústria), estava errada.
Existindo um vicio desta natureza, era natural esperar que o auto de infração fosse anulado, pois encontra-se maculado de vicio insanável.
Ao contrário, tentou a d. Turma Julgadora corrigir o vicio, o que acabou por criar um vicio maior. Vejam Senhores Julgadores o novo argumento trazido aos autos, a fim dar validade ao auto de infração, extraído da decisão recorrida:
"Da análise dos referidos quadros conclui-se que a utilização do código FPAS 604 se dá a partir da constatação inequívoca da seguinte condição: a existência de produção rural própria. (grifo nosso)
Portanto, o ponto central da controvérsia está no fato de a empresa possuir ou não produção rural própria para se enquadrar como produtora rural pessoa jurídica no código FPAS 604."
Vejam Srs. Julgadores, no relatório da Auditoria Fiscal, o que foi confirmado na decisão recorrida, o ponto central indicado pela auditoria fiscal era o de que os lançamentos foram efetuados considerando-se o fato de que a empresa declarou como sendo agroindústria (código FPAS 604). Agora, a turma Julgadora reconhece que o código 604 também se aplica aos produtores rurais e o ponto central passa a ser outra coisa - a existência de produção rural própria.
Como se não bastasse, e não encontrando sustentação legal no auto de infração para amparar o novo ponto central, a Turma Julgadora se socorre de nova legislação, a Instrução Normativa SRF n° 257, de 11 de dezembro de 2002, que sequer foi citada nos autos de infração.
E concluiu a Turma Julgadora, "portanto, a empresa, embora produtora de carvão vegetal, não é produtora rural já que a produção de madeira não é própria".
A consequência jurídica da falta de correspondência entre o motivo (fatos que originaram a ação administrativa) do Auto de  Infração e das normas ditas como violadas em sua motivação deveria ser a decretação de sua nulidade.
Com efeito, se a Administração está irremissivelmente jungida ao principio da legalidade (art. 37, caput, da Constituição Federal), vale dizer, se à Administração Pública só é dado agir quando, como e para os fins postos na lei, não há como se negar que, no presente caso, ao aplicar a lei a fatos que não correspondem àqueles nela previstos, o Fisco acabou por violá-la. A presente autuação é, pois, nula, porque ilegal.
Não se cuida de mera tecnicalidade, de preciosismo doutrinário, a nulidade ora invocada. Muito antes pelo contrário, a negativa de seu reconhecimento implicaria a preterição dos mais basilares princípios de nosso direito público.
Sendo questão primordial para a defesa nestes casos, é evidente que não se coadunaria com os princípios', citados a possibilidade do Fisco INOVAR, durante o curso do processo, a motivação do lançamento, pretendendo a sua manutenção porque, embora não ocorresse a subsunção quanto às normas citadas no Auto de Infração, esta ocorreria com relação a outras normas.
Tal situação está constituindo, evidentemente, inadmissível cerceamento de defesa, tendo em vista que está sendo subtraído da recorrente a possibilidade de contestar o NOVO PONTO CENTRAL trazido aos autos pela Turma Julgadora, de que a razão que justificou o auto de infração é a inexistência de produção rural própria.
Fácil se torna perceber que, com efeito, caso se afastasse a absoluta vinculação do Fisco à motivação do ato administrativo - vinculação que deflui da Constituição Federal e do Código Tributário Nacional (art. 142) -, desnecessária se tornaria qualquer motivação no lançamento, tendo em vista que sua única utilidade é, efetivamente, servir de padrão para a verificação da legalidade do ato (quer administrativamente, quer em Juízo).
Justamente por isto, a solução ora espancada constituiria, igualmente, vedação de acesso do contribuinte ao Judiciário (situação constitucionalmente proscrita no art. 5°, XXXV, da CF/88). Deveras, a partir do momento em que o Fisco pudesse alegar, a posteriori, como está ocorrendo agora, que, na verdade, a norma tributante era outra que não aquela constante do lançamento, estar-se-ia forçando o contribuinte a impugnar o ato com base em hipóteses e suposições, nunca com a certeza de que a norma que a Administração pretendeu aplicar era, efetivamente, aquela por ela declarada.
Por todo o exposto, verifica-se que o auto de infração padece de vicio insanável de nulidade, pelo que deve ser conhecido por esta douta Turma Julgadora.
II- DA PRELIMINAR DE DECADÊNCIA.
Relativamente à matéria preliminar arguida pela ora Recorrente, em sua impugnação, a decisão recorrida entendeu por bem em rejeitá-la, com base nos seguintes argumentos, abaixo transcritos:
"Embora a impugnante tenha recolhido as contribuições sobre o valor da comercialização do carvão vegetal e os valores recolhidos tenha sido utilizados como créditos da empresa e deduzidos do lançamento fiscal, é indubitável que os valores a que se refere o presente lançamento dizem respeito a débito suplementar, ou, como por vezes denominado pelos Ministros do STJ, "lançamento de oficio supletivo" (como no RESP 761.908-SC), visto que a empresa os entende como não devidos e, via de conseqüência, hão houve pagamento antecipado pelo contribuinte, levando à aplicação da norma prevista no artigo 173 inciso I do CTN em detrimento do art. 150, § 4º.
Assim, respeitado o disposto no artigo 173, I do CTN, o lançamento efetuado em 23/12/2009, cuja ciência pelo contribuinte se deu em 28/12/2009, poderia abarcar fatos geradores ocorridos desde 12/2003 (já que o vencimento da obrigação desta competência somente ocorreu em 01/2004). Iniciando-se a contagem do prazo decadencial no primeiro dia do exercício seguinte ao que o lançamento poderia ser efetuado, ou seja, em 01/01/2005, teria o Fisco até 31/12/2009 para lançar as contribuições previdenciárias cujos fatos geradores tiveram vencimento a partir do exercício de 2004.
Desta forma, a integralidade do crédito tributário, que abrange contribuições relativas ao período de 01/2004 a 12/2006, encontra-se fora do alcance da decadência."
Todavia, não há como prevalecer tal entendimento,  visto que a justificativa da autoridade julgadora para dar validade a tal interpretação é de todo equivocada, conforme será amplamente demonstrado adiante.
É notória a contradição que a autoridade julgadora faz com o objetivo de sustentar o seu entendimento de que ao caso aplica-se a contagem do prazo previsto no artigo 173, inciso I do CTN e não o artigo 150 § 4° do CTN.
 (...)
Como se constata, a decisão indicada pela própria Turma Julgadora confirma o entendimento da Recorrente de que sobre os fatos geradores ocorridos de janeiro a novembro de 2004 já se operou a decadência.
Não há dúvidas de que houve pagamento antecipado, pois a própria fiscalização efetuou a dedução dos valores recolhidos pela recorrente dos valores supostamente devidos.
Não há que se falar em débito suplementar � definido pela Autoridade Julgadora como sendo aquele que a empresa entende como fora do escopo da incidência remetendo ao integral inadimplemento. Se houve reconhecimento de pagamentos efetuados pelo contribuinte, não houve integral inadimplemento.
Verifica-se que a Turma Julgadora está totalmente equivocada, pois a contribuição que está sob julgamento é uma única, a contribuição previdenciária patronal. O que difere é a base de cálculo sobre a qual incidiu a contribuição previdenciária.
II - DO DIREITO
2.1 - DO ENQUADRAMENTO DA RECORRENTE COMO PRODUTORA RURAL
Não obstante acreditar plenamente no total equivoco da presente exigência tributária contra si imputada, o que deveria ser de plano afastada frente aos argumentos de nulidade e decadência apresentados, a Recorrente considera válido apresentar seus argumentos, relativos ao direito material supostamente infringido pela recorrente.
Sustenta a fiscalização que a empresa deveria recolher a contribuição previdenciária (INSS), tendo por base de cálculo a folha de salários, em vez do faturamento, fundamentando-se nas seguintes legislações:
Reproduz o artigo 22 e inciso I da Lei nº 8.212 de 1991.
No artigo 22-A da mesma Lei o legislador definiu o que é agroindústria, como sendo o PRODUTOR RURAL, PESSOA JURÍDICA, CUJA ATIVIDADE ECONÔMICA SEJA A INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE PRODUÇÃO PRÓPRIA E ADQUIRIDA DE TERCEIROS.
Extrai-se do conceito definido pelo legislador que para se enquadrar como agroindústria o contribuinte deveria se enquadrar simultaneamente às três situações listadas acima: 1) ser PRODUTOR RURAL, 2) ser PESSOA JURÍDICA, e 3) possuir ATIVIDADE ECONÔMICA DE INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE PRODUÇÃO PRÓPRIA E ADQUIRIDA DE TERCEIROS.
(...)
No entanto a referida Lei 8.212/1991 não trata especificamente da contribuição previdenciária da empresa rural. Cuidou da contribuição previdenciária rural da pessoa física e da empresa agroindustrial.
Não obstante, a contribuição previdenciária do empregador rural, pessoa jurídica, está prevista na Lei 8.870/1994, com as alterações da Lei 10.256/2001, em seu artigo 25, que assim dispõe:
(...)
À primeira leitura do texto da lei 8.212/91, art. 22-A, que trata das agroindústrias, ou da lei 8.870/1994, a impugnante poderia se enquadrar tanto como agroindústria, quanto como produtor rural.
No entanto, no período autuado estiveram em vigor duas instruções Normativas que confirmam o entendimento de que as empresas rurais poderiam recolher a contribuição previdenciária tendo por base de cálculo o faturamento. São elas a IN 100/2003 e 03/2005.
IN 100/2003
Art. 257: As contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, industrializada ou não, substituem as contribuições sociais incidentes sobre a folha de pagamento dos segurados empregados e trabalhadores avulsos, previstas nos incisos I e II do art. 22 da Lei n° 8.212, de 1991, sendo devidas por:
1- produtores rurais pessoa física e jurídica."
IN 03/2005
"Art. 250. As contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, industrializada ou não, substituem as contribuições sociais incidentes sobre a folha de pagamento dos segurados empregados e trabalhadores avulsos, previstas nos incisos I e II do art. 22 da Lei n°8.212, de 1991, sendo devidas por:
I - produtores rurais pessoa física e jurídica;"
(...)
Apesar de a Fiscalização afirmar que a empresa se enquadrou como Agroindústria, tal afirmação não procede e carece de fundamentação. Baseou-se a fiscalização, apenas nos Códigos FPAS de preenchimento da GFIP. No entanto o código FPAS 604 não é aplicável apenas às Agroindústrias
A afirmação da Fiscalização de que a empresa teria se enquadrado como agroindústria cai por terra frente ao disposto na IN 03/2005, em seu artigo 240:
§ 1º Não se considera atividade de industrialização, para efeito do enquadramento do produtor rural pessoa jurídica como agroindústria:
I - as atividades de beneficiamento e de industrialização descritas nos incisos III e IV do caput deste artigo, exceto no caso previsto no § 3° deste artigo;
Os incisos III e IV e parágrafo 3º , citados acima dispõem o seguinte:
III - beneficiamento, a primeira modificação ou o preparo dos produtos de origem animal ou vegetal, por processos simples ou sofisticados, para posterior venda ou industrialização, sem lhes retirar a característica original, assim compreendidos, dentre outros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, debulhação, secagem, socagem e lenhamento;
IV - industrialização rudimentar, o processo de transformação do produto rural, realizado pelo produtor rural pessoa física ou pessoa jurídica, alterando-lhe as características originais, tais como a pasteurização, o resfriamento, a fermentação, a embalagem, o carvoejamento, o cozimento, a destilação, a moagem, a torrefação, a cristalização, a fundição, dentre outros similares;
§ 3° Considera-se agroindustrial o produtor rural pessoa jurídica que mantenha abatedouro de animais da produção própria ou da produção própria e da adquirida de terceiros) .
Com base na Instrução Normativa n° 03/2005, artigo 240, § 1°, inciso I, pode-se afirmar que a atividade desenvolvida pela empresa não se enquadra como agroindústria, sob o ponto de vista da legislação previdenciária.
As atividades desenvolvidas pela Recorrente se identificam com o conceito de produtor rural pessoa jurídica, na medida em que sua atividade se identifica como aquela qualificada como indústria rudimentar.
O Manual de Orientação da Previdência Social na área Rural, editado em dezembro de 2004 pelo SENAR (COPIA EM ANEXA), confirma com muita clareza o tratamento dispensado pela impugnante, como se verifica:
(...)
Os conceitos de produção rural e industrialização rudimentar, também estão previstos claramente na Instrução Normativa 03/2005, em seu artigo 240, inciso IV.
(...)
Neste sentido, a Recorrente não se enquadrou como agroindústria. Enquadrou-se como produtora rural, pessoa jurídica. Também não se equivocou quanto à indicação do código FPAS 604, pois este é o código indicado no Anexo IX da Instrução Normativa INSS/DC n° 100, de 18 de dezembro de 2003, bem como no Anexo II da Instrução Normativa MPS/SRP N° 3, DE 14 DE JULHO DE 2005. (cópias em Anexo), assim demonstrados:
(...)
Como se pode observar, Srs. Julgadores, a impugnante seguiu rigorosamente o Manual de Orientação expedido pelo próprio INSS, em parceria com o SENAR.
2.2 - DO VALOR LEGAL DO MANUAL DE ORIENTAÇÃO
A Turma Julgadora reconhece que o Manual de Orientação da Previdência na Área Rural, editado pelo INSS e pelo SENAR visava exatamente facilitar a aplicação da legislação.
Apesar deste reconhecimento, entende, equivocadamente, que o Manual não se enquadra nas normas referidas no artigo 100 do CTN.
O artigo 100 do CTN assim dispõe:
(...)
Doutos Julgadores, não há como negar a validade desta Manual como legislação complementar, cujos destinatários eram tanto os funcionários públicos, quanto os contribuintes.
Neste contexto, a orientação quanto à incidência da contribuição previdenciária foi a seguinte:
"SITUAÇÕES ESPECÍFICAS
Carvão vegetal A partir de 01/11/91, quando obtido por meio de industrialização rudimentar, integra a produção rural, ocorrendo o fato gerador da contribuição previdenciária quando de sua comercialização."
Como se observa, doutos Julgadores, a única condição para que a contribuição previdenciária fosse recolhida sobre o valor da comercialização foi a de que o carvão deveria ser obtido por meio de industrialização rudimentar. Esta condição foi atendida e reconhecida pela Turma Julgadora.
Neste sentido a Recorrente não poderá penalizada por cumprir rigorosamente as orientações emanadas da própria Administração Pública.
Desta forma, ainda que os doutos julgadores venham a entender que a base de cálculo deve ser a folha de salários e não o faturamento, em respeito ao disposto no parágrafo único do artigo 100 do CTN, as eventuais diferenças devidas não estão sujeitas a penalidades (multas), juros e atualização monetária.
2.3 - DO CÓDIGO FPAS 531 ou 604
Alegou a fiscalização que no período fiscalizado a empresa fez o enquadramento na GFIP como Agroindústria, declarando-se como código FPAS 0 604, quando o correto é o FPAS 531 - Indústria Rudimentar.
Conforme já exposto acima, a douta Turma Julgadora reconheceu o equivoco cometido pela Auditoria Fiscal, restando decidido que a recorrente também poderia utilizar o código FPAS 604. No entanto sustentou a Turma Julgadora que o código FPAS aplicável é o 531 e, para justificar tal entendimento, buscou apoio em nova motivação e em nova fundamentação legal (não apresentadas no auto de infração).
No entanto, os argumentos apresentados pela Turma Julgadora estão fora da motivação e fundamentação legal do auto de infração, pelo que não poderão ser mantidos por este Douto Colegiado, (vicio de INOVAÇÃO, que leva à anulação do auto de infração, já exposto anteriormente). Neste sentido trazemos à análise a descrição das atividades concernentes ao código FPAS 531.
No período da fiscalização, a Instrução Normativa INSS/DC n° 100, de 18 de dezembro de 2003 e a Instrução Normativa SRP n° 03/2005 indicam os códigos de FPAS e a respectiva atividade.
No Anexo IX da Instrução Normativa 100/2003, existe o código FPAS 531 para os seguintes contribuintes:

Como se observa, o CÓDIGO FPAS 531 é aplicável tão somente às agroindústrias e cooperativas. Portanto o código FPAS não se aplica à atividade da empresa - produtor rural pessoa jurídica, cujo código é o 604, conforme claramente identificado no mesmo anexo IX da IN 100/2003.
Já na vigência da Instrução Normativa 03/2005, em seu anexo II, as atividades relacionadas ao código FPAS 531 são:

Cotejando-se a relação acima com a relação das indústrias relacionadas no artigo 2° do Decreto 1.146, de 31 de dezembro de 1970, verifica-se total identificação entre uma e a outra, especialmente em relação à atividade: "INDÚSTRIA DE EXTRAÇÃO DE MADEIRA PARA SERRARIA, RESINA, LENHA E CARVÃO VEGETAL".
Pelo que se depreende, a intenção da fiscalização foi resumir a operação da impugnante INDÚSTRIA DE EXTRAÇÃO DE MADEIRA PARA PRODUÇÃO DE CARVÃO VEGETAL.
Ora, a expressão extração de madeira significa extrativismo florestal, algo que está muito distante da atividade desenvolvida pela impugnante.
O termo extrativismo, em geral é utilizado para designar toda atividade de coleta de produtos naturais, seja de origem mineral (exploração de minerais), animal (peles, carne, óleos), ou vegetal (madeiras, folhas, frutos...). Extrativismo significa, em síntese, um conjunto de atividades econômicas relacionadas à extração de recursos naturais do meio ambiente.
(...)
Pode-se concluir portanto que o extrativismo, consistente na simples coleta, recolhida, extração ou captura de produtos do reino animal ou vegetal, espontaneamente gerados, em cujo ciclo biológico não há intervenção humana.
A única hipótese para que a impugnante estivesse obrigada a se enquadrar no código FPAS 531 seria reduzindo a sua atividade à indústria de extração de madeira nativa para produção de carvão vegetal.
Ao contrário, a madeira utilizada pela impugnante é colhida em projetos de reflorestamento (silvicultura) com plano de manejo florestal sustentável aprovado pelos órgãos competentes.
Em matéria de direito tributário/previdenciário não cabe o argumento de que a expressão "extração de madeira" poderia ter outra interpretação, pois conforme dispõe o CTN em seu artigo 110,
"Art. 110 - A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competência tributárias"
Por esse mesmo caminho trilha a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, nas palavras:
(...)
Diante do exposto, tendo em vista o disposto no artigo 110 do CTN não há como interpretar a expressão EXTRAÇÃO DE MADEIRA sendo como sendo a atividade de extrativismo.
Desta forma não há a menor possibilidade de enquadrar a impugnante no código FPAS 531, uma vez que não desenvolve a atividade de extração de madeira (extrativismo), razão pela qual deve permanecer o enquadramento no código FPAS 604, (produtor rural), o que resultará na total improcedência do auto de infração impugnado.
III- CONCLUSÃO:
Demonstrado está que a presente autuação deve ser, de imediato, cancelada, pois eivada de vícios de forma (FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO) e de substancia que conduzem à sua inevitável anulação. Prova maior de que inexistia a subsunção dos fatos à hipótese tributária, que a Turma Julgadora INOVOU, tanto na questão fática, quanto na fundamentação legal.
A recorrente demonstrou de forma absolutamente segura, que sempre agiu dentro dos estritos limites da legalidade e regularidade quanto às normas tributárias, no que diz respeito às obrigações principais, quanto às obrigações acessórias, observando rigorosamente a legislação e, no presente caso, também as orientações emanadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, através do Manual de Orientação da Previdência Social.
As razões ora expostas pela Recorrente, corroboradas pela falta de amparo legal para cobrança da contribuição previdenciária sobre a folha de salários, e mais os documentos apresentados à fiscalização (constante do processo administrativo) e àqueles que juntados à peça impugnatória, certamente conduzirão este Colegiado à plena convicção da insubsistência da pretendida infração descrita no auto de infração impugnado.
IV - DO PEDIDO
Pelo o exposto, à vista das razões de fato e de direito apresentadas, a Recorrente requer o provimento da presente Recurso para ser anulado integralmente o auto de infração epígrafe, desconstituindo o lançamento referente à contribuição previdenciária, tendo por base de cálculo a folha de salários, bem como os respectivos encargos moratórios apurados pela autoridade fiscal.
Não se entendendo desta forma, que sejam decotados todos as diferenças apuradas referentes aos fatos geradores ocorridos de janeiro a novembro de 2004, uma vez que sobre estes já se operou a decadência.
Não se reconhecendo a nulidade do auto, requer que sejam decotados os juros, multas e atualização monetária, acatando-se os argumentos da Recorrente quanto à aplicação do artigo 100, parágrafo único do CTN, uma vez o Manual de Orientação da Previdência Social na Área Rural editado pelo INSS/SENAR indicam claramente que a base de cálculo da atividade de carvoejamento é o faturamento da empresa e não a folha de salários, como está se exigindo no auto de infração.
O presente recurso compôs lote sorteado para esta relatora.
É o relatório.
 Conselheira Débora Fófano dos Santos, Relatora.
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, razão pela qual deve ser conhecido.
Em linhas gerais, conforme aduzido anteriormente, no recurso voluntário o contribuinte apresentou os mesmos argumentos da impugnação, a seguir sintetizados: 
nulidade do lançamento por ausência de motivação e cerceamento do direito de defesa; 
decadência, com base no artigo 150, § 4º do CTN, em relação aos fatos geradores ocorridos de janeiro a novembro de 2004, visto que o auto de infração foi lavrado em dezembro de 2009; 
não ser procedente e carecer de fundamentação a afirmação da fiscalização de que a empresa se enquadrou como Agroindústria, baseando-se apenas nos códigos FPAS de preenchimento da GFIP. No entanto o código FPAS 604 não é aplicável apenas às Agroindústrias; 
as atividades desenvolvidas pela impugnante se identificam com o conceito de produtor rural pessoa jurídica, na medida em que sua atividade são similares àquela qualificada como indústria rudimentar; 
não se equivocou quanto à indicação do código FPAS 604 pois este é o código indicado no Anexo IX da Instrução Normativa INSS/DC n° 100 de 18 de dezembro de 2003, bem como no Anexo II da Instrução Normativa MPS/SRP n° 3 de 14 julho de 2005; 
seguiu as orientações do "Manual de Orientação da Previdência Social na Área Rural, editado pelo INSS e SENAR em outubro de 2004, que confirma com muita clareza o tratamento dispensado pela impugnante, ao definir o que é �produção rural� e �industrialização rudimentar� e
a única hipótese para que a impugnante estivesse obrigada a se enquadrar no código FPAS 531 seria reduzindo a sua atividade à indústria de extração de madeira nativa para produção de carvão vegetal, mas não é o caso uma vez que a madeira utilizada pela impugnante é colhida em projetos de reflorestamento (silvicultura) com plano de manejo florestal sustentável aprovado pelos órgãos competentes.
Ao final requereu: 
o provimento do recurso para ser anulado integralmente o auto de infração;
que sejam decotadas todas as diferenças apuradas referentes aos fatos geradores ocorridos de janeiro a novembro de 2004, uma vez que sobre estes já se operou a decadência e 
em não se reconhecendo a nulidade do auto, requer que sejam decotados os juros, multas e atualização monetária, acatando-se os argumentos da impugnante quanto à aplicação do artigo 100, parágrafo único do CTN, uma vez o Manual de Orientação da Previdência Social na Área Rural editado pelo INSS/SENAR indica claramente que a base de cálculo da atividade de carvoejamento é o faturamento da empresa e não a folha de salários, como está se exigindo no auto de infração.
Além das alegações acima, acrescentou, ainda, os seguintes tópicos: 
a decisão recorrida confirmou que o ponto central indicado pela auditoria fiscal era o de que os lançamentos foram efetuados considerando-se o fato de que a empresa declarou como sendo agroindústria (código FPAS 604), porém a Turma Julgadora inovou ao reconhecer que o código 604 também se aplica aos produtores rurais, passando o ponto central a ser outra coisa - a existência de produção rural própria, ao se socorrer de nova legislação, a Instrução Normativa SRF n° 257 de 11 de dezembro de 2002, que sequer foi citada nos autos de infração, para concluir que, "portanto, a empresa, embora produtora de carvão vegetal, não é produtora rural já que a produção de madeira não é própria";
a consequência jurídica da falta de correspondência entre o motivo (fatos que originaram a ação administrativa) do Auto de Infração e das normas ditas como violadas em sua motivação deveria ser a decretação de sua nulidade, constituindo-se tal situação inadmissível cerceamento de defesa, tendo em vista que está sendo subtraído da recorrente a possibilidade de contestar o novo ponto central trazido aos autos pela Turma Julgadora, de que a razão que justificou o auto de infração é a inexistência de produção rural própria;
no que diz respeito à decadência em relação aos fatos geradores ocorridos de janeiro a novembro de 2004, a grande contradição reside no fato da Turma Julgadora admitir, de um lado, a existência de pagamentos, os quais foram deduzidos do lançamento fiscal e, ao mesmo tempo, a Turma Julgadora afirma a inexistência de pagamento e
apesar da Turma Julgadora reconhecer que o Manual de Orientação da Previdência na Área Rural, editado pelo INSS e pelo SENAR visava exatamente facilitar a aplicação da legislação, entende, equivocadamente, que o Manual não se enquadra nas normas referidas no artigo 100 do CTN. Destaca que o parágrafo único do artigo 100 do CTN visa proteger o contribuinte de boa fé, que cumpriu as orientações emanadas das Autoridades Administrativas, da cobrança de multas, juros de mora e atualização monetária.
Preliminares
Do Cerceamento de Defesa 
Em sede de preliminar o Recorrente reclama a nulidade do lançamento por cerceamento de defesa em relação aos seguintes fatos: (i) motivação incerta, uma vez que a fiscalização partiu da premissa que a empresa declarou o código FPAS 604 (Agroindústria) quando o correto seria o FPAS 531 (Indústria Rudimentar) e (ii) a decisão de primeira instância reconheceu que o enquadramento como Agroindústria estava incorreto, mas em vez de anular o auto de infração, em face do vício insanável, corrigiu o vício, inovando ao trazer novo argumento aos autos, a fim de dar validade ao auto de infração.
Inicialmente, oportuna a transcrição do artigo 59 do Decreto nº 70.235  de 6 de março de 1972 que dispõe sobre a nulidade no âmbito do processo administrativo fiscal:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam consequência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) 
A atividade administrativa do lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional do agente, nos termos do artigo 142, parágrafo único do Código Tributário Nacional, que assim dispõe:
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
No caso em análise não há que se falar em nulidade, porquanto todos os requisitos previstos no artigo 10 do Decreto nº 70.235 de 1972, que regula o processo administrativo fiscal, foram observados quando da lavratura do auto de infração.
A despeito dos motivos ensejadores da alegada nulidade do lançamento elencados pelo Recorrente, quais sejam, motivação incerta, uma vez que a fiscalização partiu da premissa que a empresa declarou o código FPAS 604 (Agroindústria) quando o correto seria o FPAS 531 (Indústria Rudimentar) e que a decisão de primeira instância reconheceu que o enquadramento como Agroindústria estava incorreto, mas em vez de anular o auto de infração, em face do vício insanável, corrigiu o vício, inovando ao trazer novo argumento aos autos, a fim de dar validade ao auto de infração, verifica-se que os mesmos não subsistem, conforme se depreende do excerto da decisão abaixo reproduzido (fls.  733/735):
(...)
Da nulidade do lançamento
A impugnante alega ilegalidade da autuação por haver falta de correspondência entre os fatos do auto e as normas legais apontadas como violadas.
De inicio, vejamos os fatos narrados pelo auditor fiscal no relatório que acompanha a autuação:
� a empresa possui como atividade principal a produção e comercialização de carvão vegetal, extraído de mata viva adquirida de terceiros;
� os lançamentos foram efetuados considerando que a empresa declarou como código FPAS o 604 (agroindústria) quando o correto seria o FPAS 531 (indústria rudimentar);
� o auto enquadramento incorreto levou o contribuinte a declarar na GFIP as contribuições descontadas dos segurados empregados e a contribuir para a seguridade social com o percentual da receita bruta da comercialização da produção, deixando de declarar e recolher as contribuições patronal, SAT/RAT e Terceiros sobre o salário de contribuição dos segurados empregados;
� as contribuições relativas ao código FPAS 531 são calculadas sobre a remuneração total dos segurados com alíquotas de 20% para a previdência, 3% para o RAT, 2,5% para o FNDE (Salário Educação) e 2,7% para o INCRA;
� constituem fatos geradores das contribuições lançadas valores das remunerações pagas aos segurados empregados relacionados nas folhas de pagamento, remunerações pagas aos segurados contribuintes individuais, inclusive os transportadores autônomos, valores referentes às cestas básicas fornecidas aos segurados empregados, em desacordo com o Programa de Alimentação do Trabalhador, valores referentes à glosa de parte do salário família pago a maior e diferenças de remunerações apuradas, comparando-se os valores das folhas de pagamento e os valores informados na GFIP.
Cabe aqui salientar que os dispositivos transcritos no anexo FLD -Fundamentos Legais do Débito, informam ao contribuinte os dispositivos legais que fundamentam o lançamento efetuado, de acordo com a legislação vigente à época de ocorrência dos fatos geradores, e referem-se a todas as rubricas constantes no lançamento fiscal.
Já o enquadramento no FPAS leva em consideração a real, a efetiva atividade desempenhada pelo estabelecimento. Da análise da atividade é que se extrai o FPAS, conforme disposto na Instrução Normativa IN/SRP n° 003, de 14/07/2005, in verbis:
"Art. 137. (..)
§1º As entidades e fundos para os quais o sujeito passivo deverá contribuir são definidas em função de sua atividade econômica e as respectivas alíquotas são identificadas mediante o enquadramento desta na Tabela de Alíquotas por Códigos FPAS, prevista no Anexo III.
§2º O enquadramento na Tabela de Alíquotas por Códigos FPAS, é efetuado pelo sujeito passivo de acordo com cada atividade econômica por ele exercida, ainda que desenvolva mais de uma atividade no mesmo estabelecimento, observados  os §§ 1° e 2° do art. 581 da CLT.
Art. 139. (..)
§3° Caso seja feito enquadramento incorreto na Tabela de Códigos FPAS, prevista no Anexo III, a SRP, por meio de sua fiscalização, fará a revisão do enquadramento efetuado pelo sujeito passivo, observadas as atividades por ele exercidas. " (grifo nosso).
Dos dispositivos transcritos pode-se constatar que o enquadramento no código FPAS é feito pelo contribuinte, em função da atividade econômica por ele exercida, sendo passível de revisão quando constatada sua incorreção.
Conforme dito pela impugnante, o lançamento fiscal é ato administrativo vinculado. Assim, no desempenho de suas funções, o Auditor Fiscal tem o dever, e não mera discricionariedade, de, ao analisar o objeto social da empresa, a luz dos instrumentos contratuais e estatutários e da realidade encontrada, enquadrá-la no código FPAS correto, de acordo com as normas pertinentes. Não se vislumbra, portanto, qualquer ilegalidade ou arbitrariedade cometida pela Autoridade Administrativa.
Considero desnecessário analisar os argumentos apresentados quanto a ser inadmissível o fisco inovar a motivação do lançamento durante o curso do processo alegando que a norma tributante era outra que não aquela constante do lançamento, uma vez que tal fato não ocorreu no presente caso.
(...)
Tampouco merece prosperar a alegação da decisão de primeira instância ter reconhecido que o enquadramento como Agroindústria estava incorreto, inovando ao trazer novo argumento aos autos, a fim de dar validade ao auto de infração, conforme excerto da decisão abaixo reproduzido (fl. 737):
(...)
A impugnante contesta a afirmativa constante do relatório fiscal de que a empresa declarou como código FPAS o 604 (agroindústria) quando o correto seria o FPAS 531 (indústria rudimentar). Afirma que não se enquadrou como agroindústria e sim como produtora rural pessoa jurídica.
A questão do enquadramento nos códigos FPAS (Fundo de Previdência e Assistência Social), a partir do ramo de atividade econômica principal exercida pelo empregador/contribuinte, que identifica as contribuições ao FPAS e a outras entidades e fundos (terceiros), decorre das tabelas constantes dos anexos da Instrução Normativa SRP nº 03/2005 (DOU de 15/07/2005) � e também da Instrução Normativa anterior, a IN INSS/DC n° 100/2003 (DOU de 24/12/2003).
De fato, analisando as referidas tabelas, constata-se que o código FPAS 604 tanto poderia ser informado para o produtor rural pessoa jurídica quanto para a agroindústria. Porém, quanto ao fato de a impugnante não ser agroindústria não existe controvérsia. Tanto a empresa, quanto a fiscalização, concordam que o seu enquadramento não pode ser como agroindústria.
(...)
Como visto da transcrição acima, o julgador de primeira instância  apenas ressalta que não existe controvérsia em relação ao fato da empresa não ser agroindústria, discorrendo a seguir no voto sobre os motivos pelos quais o contribuinte não poderia ser enquadrado no código FPAS 604 e sim no código FPAS 531, que compõe o presente mérito do litigio.
Assim, não merece guarida o argumento de nulidade por cerceamento de defesa arguido pelo Recorrente. Nota-se que, com as informações constantes nos autos, foi perfeitamente possível a defesa, não havendo qualquer omissão ou  dúvida no que diz respeito ao lançamento ou à decisão de primeira instância, tanto não houve, que o Recorrente se defendeu perfeitamente no mérito.
Posta assim a questão, resta claro que não houve cerceamento ao direito de defesa do contribuinte, pois para a sua caracterização era necessário que o mesmo demonstrasse de forma concreta qual foi o prejuízo sofrido.
Nesse passo, não há como ser acolhida a preliminar de nulidade em relação aos fatos arguidos.
Da Decadência 
O Recorrente arguiu a decadência em relação aos fatos geradores ocorridos de janeiro a novembro de 2004, uma vez que houve pagamento antecipado, sendo aplicável ao caso a regra decadencial prevista no artigo 150, § 4º do CTN.
Assiste razão ao contribuinte quando alega a existência de pagamento antecipado nos referidos meses, conforme pode ser observados no RDA � Relatório de Documentos Apresentados (fl. 48).
Oportuno deixar consignado que o Superior Tribunal de Justiça consolidou seu entendimento no Recurso Especial n.º 973.733 de 12/8/2009, julgado sob o regime dos recursos repetitivos, de aplicação obrigatória a este Tribunal. Nesse sentido, o prazo decadencial para o fisco lançar o crédito tributário é de cinco anos, contados: i) a partir da ocorrência do fato gerador, quando houver antecipação de pagamento e não houver dolo, fraude ou simulação (artigo 150, § 4º do CTN) ou ii) a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, no caso de ausência de antecipação de pagamento (artigo 173, I do CTN). Tal entendimento é objeto das Súmula CARF nº 99 e 101, abaixo reproduzidas:
Súmula CARF nº 99: 
Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração.
Súmula CARF nº 101:
Na hipótese de aplicação do art. 173, inciso I, do CTN, o termo inicial do prazo decadencial é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Vale lembrar que, uma vez sumulada a matéria neste órgão colegiado, é de observância obrigatória por parte de seus membros, a teor do disposto no artigo 72 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), aprovado pela Portaria MF nº 343 de 9 de junho de 2015.
Deste modo, tendo em vista que o contribuinte foi cientificado do lançamento em 28/12/2009 (fl. 2) e, como visto, houve pagamento antecipado, é aplicável ao caso a regra decadencial prevista no artigo 150, § 4º do CTN, devendo ser reconhecida a decadência em relação aos fatos geradores das competências de janeiro a novembro de 2004, conforme pleiteado pelo contribuinte.
Pelo exposto, assiste razão ao Recorrente neste ponto.
Mérito
Em linhas gerais, as questões meritórias gravitam em torno do enquadramento da empresa no código FPAS, à partir das atividades desenvolvidas pelo contribuinte, alegando que as mesmas se identificam com o conceito de produtor rural pessoa jurídica.
O Recorrente defende não ser procedente e carecer de fundamentação a afirmação da fiscalização de que a empresa se enquadrou como Agroindústria, baseando-se apenas nos códigos FPAS de preenchimento da GFIP. Alega que o código FPAS 604 não é aplicável apenas às Agroindústrias e não ter se equivocado  quanto à indicação do referido código pois este é o indicado no Anexo IX da Instrução Normativa INSS/DC n° 100 de 18 de dezembro de 2003, bem como no Anexo II da Instrução Normativa MPS/SRP n° 3 de 14 julho de 2005. Todavia razão não lhe assiste, como se verá a seguir. 
A decisão de primeira instância manteve o lançamento, apresentando de forma minuciosa, com base na legislação e demais atos normativos vigentes à época dos fatos geradores, os motivos ensejadores pelos quais o auto enquadramento do contribuinte no FPAS não se mostrava correto, conforme excerto abaixo reproduzido (fls. 737/741): 
 (...)
Do Direito
A impugnante contesta a afirmativa constante do relatório fiscal de que a empresa declarou como código FPAS o 604 (agroindústria) quando o correto seria o FPAS 531 (indústria rudimentar). Afirma que não se enquadrou como agroindústria e sim como produtora rural pessoa jurídica.
A questão do enquadramento nos códigos FPAS (Fundo de Previdência e Assistência Social), a partir do ramo de atividade econômica principal exercida pelo empregador/contribuinte, que identifica as contribuições ao FPAS e a outras entidades e fundos (terceiros), decorre das tabelas constantes dos anexos da Instrução Normativa SRP no 03/2005 (DOU de 15/07/2005) � e também da Instrução Normativa anterior, a IN INSS/DC n° 100/2003 (DOU de 24/12/2003).
De fato, analisando as referidas tabelas, constata-se que o código FPAS 604 tanto poderia ser informado para o produtor rural pessoa jurídica quanto para a agroindústria. Porém, quanto ao fato de a impugnante não ser agroindústria não existe controvérsia. Tanto a empresa, quanto a fiscalização, concordam que o seu enquadramento não pode ser como agroindústria.
Vejamos as disposições relativas ao referido código:


Da análise dos referidos quadros conclui-se que a utilização do código FPAS 604 se dá a partir da constatação inequívoca da seguinte condição: a existência de produção rural própria.
Portanto, o ponto central da controvérsia está no fato de a empresa possuir ou não produção rural própria para se enquadrar como produtora rural pessoa jurídica no código FPAS 604.
Examinando a legislação previdenciária, Instrução Normativa SRP n° 3, art. 240, inciso I, alínea "b", item 1, temos que o produtor rural pessoa jurídica é o empregador rural que, constituído sob a forma de firma individual ou de empresário individual, ou sociedade empresária, tem como fim apenas a atividade de produção rural. Por sua vez, o inciso II do mesmo artigo, define o que vem a ser produção rural:
II - produção rural, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou de industrialização rudimentar, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos por esses processos;
Na legislação do Imposto de Renda, conforme consta da Instrução Normativa SRF n° 257, de 11 de dezembro de 2002, encontramos exemplificações do que vem a ser atividade rural (art. 2°).
Conceito de atividade rural
"Art. 2" A exploração da atividade rural inclui as operações de giro normal da pessoa jurídica, em decorrência das seguintes atividades consideradas rurais:
- a agricultura;
II - a pecuária;
III - a extração e a exploração vegetal e animal;
IV - a exploração de atividades zootécnicas, tais como apicultura, avicultura,
cunicultura, suinocultura, sericicultura, piscicultura e outras culturas animais;
VI - o cultivo de .florestas que se destinem ao corte para comercialização, consumo ou industrialização;
VII - a venda de rebanho de renda, reprodutores ou matrizes;
VIII - a transformação de produtos decorrentes da atividade rural, sem que sejam alteradas a composição e as características do produto in natura, feita pelo próprio agricultor ou criador, com equipamentos e utensílios usualmente empregados nas atividades rurais, utilizando exclusivamente matéria-prima produzida na área rural explorada, tais como:
beneficiamento de produtos agrícolas:
1. descasque de arroz e de outros produtos semelhantes;
2. debulha de milho;
3. conserva de frutas;
b) transformação de produtos agrícolas:
I. moagem de trigo e de milho;
2. moagem de cana-de-açúcar para produção de açúcar mascavo, melado, rapadura;
3. grãos em farinha ou farelo;
c) transformação de produtos zootécnicos:
I. produção de mel acondicionado em embalagem de apresentação;
2. laticínio (pasteurização e acondicionamento de leite; transformação de leite em queijo, manteiga e requeijão);
3. produção de sucos de frutas acondicionados em embalagem de apresentação;
4. produção de adubos orgânicos;
d) transformação de produtos florestais:
I. produção de carvão vegetal;
2. produção de lenha com árvores da propriedade rural;
3. venda de pinheiros e madeira: de árvores plantadas na propriedade rural;
e) produção de embrides de rebanho em geral, alevinos e girinos, em propriedade rural, independentemente de sua destinação (reprodução ou comercialização). (grifos nossos)
Assim, o produtor rural é e sempre será aquele que detém o domínio dos meios de produção (terra, sementes, etc), e nada pode alterar essa condição, a não ser a vontade manifesta e expressa do próprio produtor (no caso, por exemplo, de alienações).
Portanto, se a comercialização do carvão é o principal objetivo social da empresa, se a produção da madeira (plantação) não for própria, mesmo que a de carvão seja própria, a empresa não é produtora rural pessoa jurídica (quem não produz, mas somente adquire madeira para fazer carvão é indústria de carvão e não produtora rural).
De acordo com o constante no relatório fiscal a empresa possui como atividade principal a produção e comercialização de carvão vegetal, extraído de mata viva adquirida de terceiros.
Conclui-se, portanto, que a empresa, embora produtora de carvão vegetal, não é produtora rural já que a produção da madeira não é própria.
O Anexo II da Instrução Normativa MPS/SRP n° 03/2005, estabelece no titulo 2 (Atividades Sujeitas a Enquadramentos Específicos), subtítulo 2.1 (Conceitos para Enquadramento de Atividades No Código FPAS):
Indústria rudimentar. Para .fins de recolhimento das contribuições sociais destinadas et seguridade social e a outras entidades e fundos, entende-se como indústria rudimentar (FPAS 531) o conjunto de atividades destinadas a produção de bens simples, para industrialização ou consumo, nos quais o processo produtivo é de baixa complexidade.
Incluem-se no conceito de indústria rudimentar atividades de extração de fibras e resinas, extração de madeira para serraria, lenha e carvão vegetal, bem assim o beneficiamento e preparação da matéria prima, tais como limpeza, descaroçamento, descascamento e outros tratamentos destinados a otimizar a utilidade do produto para consumo ou industrialização.
As tabelas dos anexos das Instruções Normativas 100/2003 e 03/2005 trazem os seguintes discriminativos para o código FPAS 531:


A impugnante em sua defesa concorda que a atividade por ela desenvolvida se identifica com aquela qualificada como indústria rudimentar, porém, alega que a única hipótese para que estivesse obrigada a se enquadrar no código FPAS 531 seria reduzindo a sua atividade à indústria de extração de madeira nativa para produção de carvão e que não há como interpretar a expressão extração de madeira sendo como sendo a atividade de extrativismo.
Todavia, equivoca-se a impugnante uma vez que a própria Instrução Normativa 03/2005 não deixa margem para tal entendimento já que discrimina separadamente cada uma destas atividades, enquadrando no código FPAS 531 a produção de carvão vegetal, seja de florestas plantadas ou seja de florestas nativas, conforme consta da Tabela 1 do seu Anexo II:

Quanto às orientações contidas no Manual de Orientação da Previdência Social na Área Rural, editado pelo INSS e pelo SENAR, tal manual visa a facilitar a aplicação da legislação. Ocorre, contudo, que nem sempre tais orientações esgotam o hall de situações possíveis de se vivenciar na prática, como ocorre no presente no caso. Assim, na aplicação das referidas orientações deve-se buscar o enquadramento das disposições e conceitos nelas contidas ao caso concreto e em consonância com as disposições de fontes hierárquicas que lhes sejam superiores.
No tocante à solicitação de aplicação das disposições contidas no parágrafo único do artigo 100 do CTN, saliente-se que aquele manual não se enquadra nas normas referidas neste artigo. Conforme ensina o mestre Ruy Barbosa Nogueira, em Curso de Direito Tributário, Saraiva, 9ª edição, pg. 68 e seguintes:
"Atos Normativos, a que se refere o inciso I, são as circulares, portarias, instruções e ordens de serviço expedidas para a obediência das repartições e orientação geral dos contribuintes."
(...)
O próprio Recorrente afirma que no período da fiscalização, estavam vigentes, inicialmente, a Instrução Normativa INSS/DC nº 100 de 18 de dezembro de 2003, revogada pela  Instrução Normativa SRP nº 3 de 17 de julho de 2005, e que ambas indicam os códigos de FPAS e a respectiva atividade. Desse modo, oportuna a reprodução dos seguintes dispositivos das referidas instruções normativas: 
Instrução Normativa INSS/DC nº 100 de 18 de dezembro de 2003
(...)
Art. 146. As contribuições destinadas a outras entidades e fundos incidem sobre a mesma base de cálculo utilizada para o cálculo das contribuições devidas à Previdência Social, sendo devidas:
(...)
§ 1º As entidades e fundos para os quais o sujeito passivo deverá contribuir são definidas em função de sua atividade econômica e as respectivas alíquotas são identificadas mediante o enquadramento desta na Tabela de Alíquotas por Códigos FPAS, prevista no Anexo II.
§ 2º O enquadramento na Tabela de Alíquotas por Códigos FPAS, prevista no Anexo II, é efetuado pelo sujeito passivo de acordo com cada atividade econômica por ele exercida.
(...)
Art. 148. Compete ao INSS, nos termos do art. 94 da Lei nº 8.212 de 1991 , arrecadar e fiscalizar as contribuições devidas às outras entidades e fundos, conforme alíquotas discriminadas na Tabela de Alíquotas por Códigos FPAS.
(...)
§ 3º Havendo enquadramento incorreto na Tabela de Códigos FPAS, prevista no Anexo II, o INSS, por meio de sua fiscalização, fará a revisão do enquadramento efetuado pelo sujeito passivo, observadas as atividades por ele exercidas.
§ 4º O sujeito passivo será cientificado do reenquadramento de que trata o § 3º, havendo ou não lançamento de débito sob o novo código correspondente à entidade e ao fundo para o qual deve contribuir, para, caso queira, no prazo de quinze dias, apresentar defesa contra o reenquadramento ou o lançamento, conforme o caso.
§ 5º Na hipótese de enquadramento incorreto, será emitida Representação Administrativa, prevista no art. 633, com o objetivo de comunicar a ocorrência às entidades ou fundos que, de acordo com as atividades econômicas desenvolvidas pelo sujeito passivo, são as destinatárias das contribuições.
(...)
Instrução Normativa SRP nº 3 de 17 de julho de 2005
(...)
Art. 137. As contribuições destinadas a outras entidades ou fundos incidem sobre a mesma base de cálculo utilizada para o cálculo das contribuições destinadas à Previdência Social, sendo devidas:
(...)
§ 1º As entidades e fundos para os quais o sujeito passivo deverá contribuir são definidas em função de sua atividade econômica e as respectivas alíquotas são identificadas mediante o enquadramento desta na Tabela de Alíquotas por Códigos FPAS, prevista no Anexo III. 
§ 2º O enquadramento na Tabela de Alíquotas por Códigos FPAS, é efetuado pelo sujeito passivo de acordo com cada atividade econômica por ele exercida, ainda que desenvolva mais de uma atividade no mesmo estabelecimento, observados os § § 1º e 2º  do art. 581 da CLT.
(...)
Art. 139. Compete ao MPS por intermédio da SRP, nos termos do art. 94 da Lei nº 8.212, de 1991, com as alterações decorrentes do art. 3º da Lei nº 11.098, de 2005, arrecadar e fiscalizar as contribuições devidas às outras entidades ou fundos, conforme alíquotas discriminadas na Tabela de Alíquotas por Códigos FPAS, prevista no Anexo III.
(...)
§ 3º Caso seja feito enquadramento incorreto na Tabela de Códigos FPAS, prevista no Anexo III, a SRP, por meio de sua fiscalização, fará a revisão do enquadramento efetuado pelo sujeito passivo, observadas as atividades por ele exercidas.
§ 4º O sujeito passivo será cientificado do reenquadramento de que trata o § 3º, havendo  ou não lançamento de débito sob o novo código correspondente à entidade e ao fundo para o qual deve contribuir, para, caso queira, no prazo de quinze dias, apresentar defesa contra o reenquadramento ou o lançamento, conforme o caso. 
§ 5º Na hipótese de enquadramento incorreto, será emitida Representação Administrativa, prevista no art. 615, com o objetivo de comunicar a ocorrência às entidades ou fundos que, de acordo com as atividades econômicas desenvolvidas pelo sujeito passivo são as destinatárias das contribuições, bem como àquelas que deixarão de receber a contribuição em razão do novo enquadramento.
(...)
ANEXO II
TABELA DE CÓDIGOS FPAS
1. NOTAS
Nota 1:
O recolhimento das contribuições a que se referem os arts. 2º e 3º da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, será feito com base nas Tabelas 1 e 2, constantes deste Anexo, observadas as orientações contidas na nota 2.
Nota 2:
O recolhimento das contribuições referidas na nota 1, decorrentes das atividades relacionadas nos itens I a XV do subtítulo 2.2, se dará com base nas orientações contidas nos respectivos itens (enquadramentos e quais se sobrepõem às indicações de enquadramento no FPAS atribuídas pelas Tabelas 1 e 2.
Dessa forma, o contribuinte deverá, antes de buscar o enquadramento de sua atividade nas Tabelas 1 e 2, verificar se a mesma encontra-se relacionada entre os referidos itens I a XV e, em caso positivo, seguir a respectiva orientação.
(...)
2. ATIVIDADES SUJEITAS A ENQUADRAMENTOS ESPECÍFICOS
2.1. CONCEITOS PARA ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADES NO CÓDIGO FPAS
Agroindústria. Para fins de recolhimento das contribuições sociais destinadas à seguridade social e a outras entidades e fundos, entende-se como agroindústria a pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros. O que caracteriza a agroindústria é o fato de ela própria produzir, total ou parcialmente, a matéria-prima empregada no processo produtivo.
Indústria. Para fins de recolhimento das contribuições sociais destinadas à seguridade social e a outras entidades e fundos, entende-se como indústria (FPAS 507) o conjunto de atividades destinadas à transformação de matérias-primas em bens de produção ou de consumo, servindo-se de técnicas, instrumentos e maquinarias adequados a cada fim. Configura indústria a empresa cuja atividade econômica do setor secundário que engloba as atividades de produção e transformação por oposição ao primário (atividade agrícola) e ao terciário (prestação de serviços).
Indústria rudimentar. Para fins de recolhimento das contribuições sociais destinadas à seguridade social e a outras entidades e fundos, entende-se como indústria rudimentar (FPAS 531) o conjunto de atividades destinadas à produção de bens simples, para industrialização ou consumo, nos quais o processo produtivo é de baixa complexidade.
Incluem-se no conceito de indústria rudimentar atividades de extração de fibras e resinas, extração de madeira para serraria, lenha e carvão vegetal, bem assim o beneficiamento e preparação da matéria-prima, tais como limpeza, descaroçamento, descascamento e outros tratamentos destinados a otimizar a utilidade do produto para consumo ou industrialização. (grifos nossos)
Indústrias relacionadas no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.146, de 31 de dezembro de 1970. A relação é exaustiva e se refere a indústrias rudimentares, as quais, por força do dispositivo, contribuem para o Incra e não para o Sesi e Senai. Tratando-se de pessoa jurídica classificada como indústria e que empregue no processo produtivo matéria-prima ou produto oriundo da indústria rudimentar a que se refere o art. 2º do Decreto-Lei nº 1.146, de 1970, serão devidas as contribuições de acordo com o FPAS 507 e código de terceiros 0079. Tratando-se de agroindústria, haverá duas bases de incidência, as quais devem ser declaradas de forma discriminada na GFIP:
a) valor bruto da comercialização da produção total do empreendimento, a fim de recolher as contribuições devidas à seguridade social e ao Senar (FPAS 744 atribuído pelo sistema), em substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991 ; e
b) remuneração total de segurados (folha do pessoal rural e da indústria), a fim de recolher as contribuições devidas ao salário-educação e ao INCRA (FPAS 825, código de terceiros 0003).
2.2. RELAÇÃO DE ATIVIDADES SUJEITAS A ENQUADRAMENTOS ESPECÍFICOS
I - INDÚSTRIAS RELACIONADAS NO ART. 2º DO DECRETO-LEI Nº 1.146, DE 1970.
O dispositivo relaciona indústrias rudimentares destinadas à produção de bens simples, para industrialização ou consumo, para os quais se emprega processo produtivo de baixa complexidade. São devidas contribuições  para a seguridade social e terceiros, incidentes sobre a remuneração total de segurados. Código FPAS de enquadramento: 531. Alíquotas: 20% para a Previdência; 1, 2 ou 3% para RAT; 2,5% para o FNDE (salário-educação) e 2,7% para o INCRA, conforme disposto no § 1º do art. 2º do Decreto-Lei nº 1.146, de 1970 (quadro 1).
Não se enquadram no FPAS 531 usinas, destilarias, indústrias de produtos especiais à base de leite, indústrias de chás sob qualquer modalidade, indústria de vinho e suco de uva, indústria de artefatos de madeira ou móveis, indústria de café e outras que empreguem técnicas com algum grau de sofisticação, ou mão-de-obra especializada ou que dependam de estrutura industrial complexa a configurar a etapa posterior à industrialização rudimentar, classificando-se, portanto, como indústria (FPAS 507).
Quadro 1 - indústrias rudimentares - art. 2º DL nº 1.146/1970 - contribuição sobre a folha

(...)
V - AGROINDÚSTRIAS DE FLORESTAMENTO E REFLORESTAMENTO SUJEITAS À CONTRIBUIÇÃO SUBSTITUTIVA INSTITUÍDA PELA LEI Nº 10.256, DE 2001.
A empresa deverá declarar os seguintes fatos geradores: GFIP 1 - código FPAS 604:
a) receita bruta oriunda da comercialização da produção (de todo o empreendimento), a fim de recolher as contribuições devidas à seguridade social (2,6%) e ao SENAR (0,25%); e
b) valor total da remuneração de empregados e demais segurados do setor rural, a fim de recolher as contribuições devidas ao FNDE (2,5%) e ao INCRA (0,2%). GFIP 2 - código FPAS 833: valor total da remuneração de empregados e demais segurados do setor industrial, a fim de recolher as contribuições devidas ao FNDE (2,5%), INCRA (0,2%), SENAI (1,0%), SESI (1,5%) e SEBRAE (0,6%). Sobre a remuneração dos trabalhadores, em ambas as atividades, são devidas, ainda, as contribuições dos trabalhadores, as quais devem ser descontadas e recolhidas pela empresa (quadros 9 e 10).
Quadro 9 - remuneração da mão-de-obra empregada no setor rural - com substituição

(...)
3. TABELA 1 (INDÚSTRIA, COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS)
Relaciona os códigos CNAE das atividades, os correspondentes códigos FPAS e os percentuais de contribuição para o financiamento de aposentadorias especiais e dos benefícios decorrentes dos riscos ambientais do trabalho previstos no inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991 .
Os códigos FPAS são listados em ordem numérica e se vinculam ao código CNAE da atividade à qual correspondem. Para fins do disposto no art. 137 §§ 1º e 2º da IN MPS/SRP 03/2005 deverá o sujeito passivo observar rigorosamente o código CNAE de sua atividade a fim de identificar o código FPAS atribuído pela Tabela 1. Se o código CNAE da atividade não for encontrado na Tabela 1 ou se a descrição da atividade a ele atribuída não corresponder ao objeto social do sujeito passivo, o enquadramento deverá ser feito de acordo com a Tabela 2.

Como visto das transcrições acima, é de responsabilidade do contribuinte o enquadramento de sua atividade de acordo com as Tabelas 1 e 2 do Anexo II da instrução normativa. No caso de enquadramento incorreto, a fiscalização fará a revisão do enquadramento, havendo o lançamento de débito sob o novo código. Verifica-se, no caso concreto, que a fiscalização agiu estritamente dentro dos ditames normativos, razão pela qual serem improcedentes as argumentações do contribuinte.
Segundo relatado pela autoridade fiscal �a empresa possui como atividade principal a produção e comercialização de carvão vegetal, extraído de mata viva adquirida de terceiros� (fl. 127).  O contribuinte, por sua vez, afirma que a madeira utilizada é colhida em projetos de reflorestamento (silvicultura) com plano de manejo florestal sustentável aprovado pelos órgãos competentes. Depreende-se, em que pese o inconformismo do Recorrente, que a atividade principal por ele desenvolvida  é a extração de mata viva adquirida de terceiros para a produção de carvão vegetal, estando tal atividade enquadrada no código FPAS 531, anteriormente reproduzido. 
Cumpre observar, por derradeiro, que o fato da madeira extraída de propriedade de terceiros ser colhida em projetos de reflorestamento (silvicultura) com plano de manejo florestal sustentável aprovado pelos órgãos competentes é irrelevante para o presente caso, uma vez que tal atividade de reflorestamento é desenvolvida pelos proprietários das terras e não pelo próprio contribuinte.
Do Manual de Orientação e das Penalidades Moratórias
O Recorrente afirmou que seguiu as orientações constantes no �Manual de Orientação da Previdência Social�, anexando inclusive aos presentes autos a cópia da 3ª edição � 2004 (fls. 546/725) e solicitou a aplicação ao caso da disposição contida no parágrafo único do artigo 100 do CTN, para excluir a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo, uma vez que agiu de boa-fé.
Tal pedido não prospera uma vez que o citado manual não se apresenta em contrariedade com as disposições contidas nos dispositivos legais e normativos que regem a matéria. O que houve foi a interpretação incorreta da norma dada pelo contribuinte, se bem que de boa-fé, o que, todavia,  não o escusa do ônus pelo descumprimento da obrigação a destempo.
 Seguindo esta esteira de raciocínio, assim estabelece o artigo 136 do CTN:
Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
No caso de lançamento de ofício, há a incidência de acréscimos moratórios e multa de ofício previstos na legislação especifica, sendo vedado aos órgãos julgadores afastar a sua aplicação, razão pela qual não pode ser acatado o pedido do contribuinte.
Conclusão
Por todo o exposto e por tudo mais que consta dos autos, vota-se em acolher a preliminar de decadência  para reconhecer extintos os débitos lançados até a competência de novembro de 2004. No mérito, vota-se, em negar provimento ao recurso voluntário.
Débora Fófano dos Santos
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher a
preliminar de decadéncia para reconhecer extintos os débitos lancados até a competéncia
novembro de 2004. No mérito, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
voluntario.

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
Débora Féfano dos Santos — Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Débora Fofano dos Santos,
Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Rodrigo
Monteiro Loureiro Amorim, Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente). Ausente(s) o
conselheiro(a) Daniel Melo Mendes Bezerra.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario (fls. 745/781) interposto contra decisao no acordao
da 62 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (MG)
de fls. 728/741, que julgou a impugnacdo improcedente, mantendo o crédito tributéario
formalizado no Al — Auto de Infragdo — DEBCAD n° 37.243.977-2, consolidado em 22/12/20009,
no montante de R$ 3.370.723,58, acrescido de juros, multa de mora e multa de oficio (fls.
2/126), acompanhado do Relatério Fiscal (fls. 127/130), relativo as contribui¢cGes devidas a
Seguridade Social correspondente a contribuicdo patronal e a contribuicdo para o financiamento
dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia laborativa decorrentes dos riscos
ambientais do trabalho e diferencas de acréscimos legais — DAL, referente ao periodo de 1/2004
a 12/2008, incluindo o 13° salario.

Do Lancamento

De acordo com resumo constante no acérddo recorrido (fl. 729):

Trata-se de crédito lancado pela fiscalizagdo contra a empresa PLANTAR
ENERGETICA LTDA, no montante de R$3.370.723,58 (irés milhdes trezentos e
setenta mil setecentos e vinte e trés reais e cinglienta e oito centavos), consolidado em
22/12/2009 que, de acordo com o Relatério Fiscal de fls. 126/129, refere-se a
contribui¢des devidas a Seguridade Social, parte patronal (empresa e SAT/RAT),
incidentes sobre os seguintes fatos geradores:

« valores das remuneracGes pagas aos segurados empregados relacionados nas folhas de
pagamento, por competéncia e por estabelecimento;

* remuneracdes pagas aos segurados contribuintes individuais, inclusive os
transportadores autdnomos, que prestaram servigos a empresa no periodo fiscalizado;

« valores referentes as cestas bésicas fornecidas aos segurados empregados, em
desacordo com o Programa de Alimentacdo do Trabalhador, principalmente por terem
sido fornecidas somente aos empregados assiduos e por serem adquiridas de
fornecedores sem inscricdo no PAT,;

« valores referentes a glosa de parte do salario familia pago a maior, uma vez que a
empresa nao observou os limites estabelecidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social
— INSS;

* diferengas de remuneragdes apuradas, comparando-se 0s valores das folhas de
pagamento e os valores r (sic) informados na GFIP.
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Da Impugnacéo

Informa, ainda, o relatério fiscal, que os langamentos foram feitos considerando que, no
periodo fiscalizado, a empresa fez o seu enquadramento na GFIP como Agroindustria,
declarando como coédigo de FPAS o 604 quando o correto é o FPAS 531 — Industria
Rudimentar.

O sujeito passivo teve ciéncia do langamento em 28/12/2009, conforme assinatura de
seu procurador, as fls. 01.

()

O contribuinte foi cientificado pessoalmente do langamento em 28/12/2009 (fl. 2)
e apresentou sua impugnacao em 27/1/2010 (fls. 481/515), acompanhada de documentos (fls.
516/725), com 0s seguintes argumentos consoante resumo no acérddo da DRJ (fls. 730/733):

()

Em 27/01/2010, foi apresentada a impugnacdo de fls 479/721 onde a defendente
argumenta, em sintese, 0 que se segue.

Da Nulidade do Lancamento

Inicialmente, contesta o lancamento fiscal alegando que o langcamento é ato
administrativo vinculado e, como tal, a motivacao nele inserta obriga a Administracéo,
que ndo pode altera-la sendo pelo cancelamento do auto, lavrando-se outro. Alega que
ha falta de correspondéncia entre os fatos do auto e as normas legais apontadas como
violadas, ocorrendo, portanto, a ilegalidade da autuacéo.

Argumenta que ao contribuinte ndo é imposto o dever de presungdo, adivinhagdo ou
mesmo qualquer outro método cognitivo indireto. O contribuinte tem o direito de saber
por que esta sendo punido, bem como qual norma autoriza a puni¢do, devendo de tal ser
informado pela administracdo na motivacdo do ato, sob pena de se lIhe negar o
constitucionalmente garantido direito & ampla defesa e ao contraditério no processo
administrativo. A obrigatoriedade de motivagdo dos atos administrativos é dever
implicitamente imposto pela Constituicdo Federal.

Transcrevendo os dispositivos citados pela fiscalizagdo no relatério Fundamentos
Legais do Débito — FLD, no item CONTRIBUICAO DA EMPRESA SOBRE
REMUNERACAO DE EMPREGADOS, alega que tais dispositivos legais e
regulamentares, alegadamente infringidos pela impugnante ndo dizem quais foram as
razdes que levaram a fiscalizacdo a entender que a impugnante estaria sujeita ao
recolhimento da contribuicdo previdenciéria tendo por base de célculo a folha de
salarios em vez do faturamento.

Prossegue alegando que se a Administracdo esta irremissivelmente jungida ao principio
da legalidade (art. 37, caput, da Constituicdo Federal), ndo hd como se negar que, no
presente caso, ao aplicar a lei a fatos que ndo correspondem aqueles nela previstos, o
fisco acabou por viola-la, sendo portanto a autuagdo nula, uma vez que ilegal.

Reforga argumentando que se as hipéteses de incidéncia das normas legais e
regulamentares invocadas no auto de infracdo ndo comportam subsuncdo dos fatos nele
narrados, evidente se torna que, no presente caso, inexistiu fato gerador da obrigacdo
tributaria.

Né&o ocorrendo o fato gerador, ndo incide o comando da norma e, por conseguinte, ndo
nasce a obrigacdo tributaria. Dai ser absolutamente nulo o langamento.

Alega ser inadmissivel o fisco inovar a motivagdo do lancamento durante o curso do
processo, 0 que constituiria cerceamento de defesa tendo em vista que subtrair-se-ia ao
contribuinte a possibilidade de contestar o juizo administrativo atinente A. incidéncia da
norma tributaria sobre os fatos, limitando-se o &mbito de sua defesa possivel & matéria
puramente fatica. A partir do momento em que o fisco pudesse alegar, a posteriori, que
na verdade a norma tributante era outra que ndo aquela constante do langamento, estar-
se-ia forcando o contribuinte a impugnar o ato com base em hipoteses e suposicoes,



Fl. 4 do Ac6rddo n.° 2201-008.775 - 22 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10670.002469/2009-91

nunca com a certeza de que a norma que a Administragdo pretendeu aplicar era,
efetivamente, aquela por ela declarada.

Da Decadéncia

Ainda em sede preliminar, argui a decadéncia parcial do crédito tributario, fatos
geradores ocorridos de janeiro a novembro de 2004, com fulcro no disposto no artigo
150, § 4° do CTN.

Alega que, no caso em tela, por se estar perante um tributo sujeito a lancamento por
homologacdo, em que ha supostos pagamentos efetuados a menor, a contagem do prazo
se da da ocorréncia do fato gerador. Assim, tendo-se em vista que o periodo de apuracdo
deu-se de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, o prazo decadencial alcangou os débitos
referentes aos fatos geradores de janeiro a novembro de 2004, visto que somente em
dezembro de 2009 foi lavrado o auto de infracdo impugnado.

Cita decisdo do Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda e decisdes do
Colendo Superior Tribunal de Justica.

Alega, ainda, que a partir da Sumula 08/2008 a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
editou o parecer PGFN/CAT n° 1617/2008, fixando o dies a quo do prazo de
decadéncia na data do fato gerador.

Argumenta que no auto de infracdo impugnado a fiscalizagdo apurou diferencas de
recolhimentos, tendo em vista a base de calculo adotada pela impugnante (faturamento)
em confronto com a base de célculo pretendida pela fiscalizacdo (folha de salérios).
Assim, ndo hd que se falar em qualquer cobranca de contribuicBes previdenciarias
referentes aos fatos geradores ocorridos no periodo de janeiro a novembro de 2004, uma
vez que sobre elas ja se operou a decadéncia.

Do Direito

Transcrevendo a definicdo de agroindUstria constante no artigo 22-A da Lei 8.212/91
alega que dai extrai-se que para se enquadrar como agroindustria o contribuinte deveria
se enquadrar simultaneamente as trés situagdes listadas, ou seja, ser produtor rural, ser
pessoa juridica e possuir atividade econdmica de industrializagdo de produgdo propria
ou de producdo prépria e adquirida de terceiros. As agroindustrias o legislador
dispensou tratamento diferenciado, conforme se observa da leitura do referido artigo 22-
A.

A Lei 8.212/91 cuidou da contribuicdo previdenciaria da pessoa fisica e da empresa
agroindustrial mas, néo trata especificamente da contribuicdo previdenciaria da empresa
rural. A contribuicdo previdenciaria do empregador rural pessoa juridica est& prevista no
artigo 25 da Lei 8.870/1994, com as alteracdes da Lei 10.256/2001.

A primeira leitura dos textos da Lei 8.212/91, artigo 22-A ou do artigo 25 da Lei
8.870/94, a impugnante poderia se enquadrar tanto como agroindustria quanto como
produtor rural.

Entretanto, no periodo autuado estiveram em vigor as Instru¢cdes Normativas 100/2003
e 03/2005 que em seus artigos 257 e 250, respectivamente, confirmaram o entendimento
de que as empresas rurais poderiam recolher a contribuicdo previdenciaria tendo por
base de calculo o faturamento.

Apesar de a fiscalizacdo afirmar que a empresa se enquadrou como agroindustria, tal
afirmacdo ndo procede e carece de fundamentacdo. A fiscalizacdo baseou-se apenas nos
cédigos FPAS de preenchimento da GFIP, no entanto, o cédigo FPAS 604 ndo é
aplicavel apenas as agroindustrias.

A afirmacdo da fiscalizacdo de que a empresa teria se enquadrado como agroindustria
cai por terra frente ao disposto no artigo 240, § 1° inciso I, da IN 03/2005. As
atividades desenvolvidas pela impugnante se identificam com o conceito de produtor
rural pessoa juridica, na medida em que sua atividade se identifica com aquela
qualificada como industria rudimentar.



FI. 5do Ac6rddo n.° 2201-008.775 - 22 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10670.002469/2009-91

Transcreve os conceitos de producdo rural e de industrializagdo rudimentar contidos no
Manual de Orientagdo da Previdéncia Social na area Rural, editado em dezembro de
2004 pelo SENAR, os quais estdo também previstos claramente no artigo 240, inciso IV
da Instrucdo Normativa 03/2005.

Conclui que a impugnante ndo se enquadrou como agroinddstria e sim como produtora
rural pessoa juridica. Também ndo se equivocou quanto a indicacdo do cédigo FPAS
604, pois, este é o codigo indicado no Anexo IX da Instrucdo Normativa INSS/DC n°
100, de 18 de dezembro de 2003, bem como no Anexo Il da Instru¢do Normativa
MPS/SRP n° 3, de 14 de julho de 2005.

Argumenta que a impugnante também seguiu as orienta¢des do "Manual de Orientacdo
da Previdéncia Social na Area Rural", editado pelo INSS e pelo SENAR em outubro de
2004, do qual transcreve os -conceitos de Producdo Rural, Industrializacdo Rudimentar,
Substituicdo das Contribuicbes Patronais e SituacGes Especificas: Carvdo Vegetal e
parte do Anexo I, relativa ao codigo FPAS 604.

Invocando o artigo 100 do Coédigo Tributario Nacional, argumenta que 0s atos
normativos expedidos pelas autoridades administrativas sdo normas complementares
das leis, dos tratados e das convengdes internacionais e dos decretos.

Aduz que o referido Manual afirma que o fato gerador da contribui¢do previdenciéria
ocorre com a comercializagdo do carvdo, e neste sentido, ainda que se entenda que a
base de calculo deve ser a folha de salérios e ndo o faturamento, em respeito ao disposto
no paréagrafo Unico do artigo 100 do CTN, as eventuais diferencas devidas ndo estdo
sujeitas a penalidades (multas), juros e atualizagdo monetaria.

Prossegue argumentando que ao eleger o codigo FPAS 531 a fiscalizagdo ndo
apresentou as razdes que a levaram a este entendimento (vicio de forma que leva a
anulacdo do auto de infracdo).

Faz a andlise da descrigdo das atividades concernentes ao FPAS 531 conforme constante
da Instrucdo Normativa INSS/DC n° 100, de 18/12/2003 e da Instrugdo Normativa SRP
n° 03/2005.

Conclui que na vigéncia da IN 100/2003 o codigo FPAS 531 é aplicavel somente as
agroindustrias e cooperativas, ndo se aplicando A atividade da empresa — produtor
rural pessoa juridica, cujo cddigo é o 604, conforme claramente identificado no Anexo
IX da referida IN.

Ja na vigéncia da Instru¢do Normativa 03/2005, em seu anexo I, consta do codigo
FPAS 531 a atividade de "extracdo de madeira para serraria, resina, lenha e carvédo
vegetal”, donde se conclui que a intencdo da fiscalizacdo foi resumir a operacdo da
impugnante & INDUSTRIA DE EXTRAGCAO DE MADEIRA PARA PRODUGCAO DE
CARVAO VEGETAL.

Argumenta que a expressdo extracdo de madeira significa extrativismo florestal, algo
que estd muito distante da atividade desenvolvida pela impugnante. Citando licdo da
doutora Giselda Maria F. Hironaka, conclui que o extrativismo consiste na simples
coleta, recolhida, extracdo ou captura de produtos do reino animal ou vegetal,
espontaneamente gerados, em cujo ciclo biol6gico ndo ha intervencdo humana. Assim, a
Unica hipotese para que a impugnante estivesse obrigada a se enquadrar no codigo
FPAS 531 seria reduzindo a sua atividade a industria de extracao de madeira nativa para
producdo de carvéo e, ao contrario, a madeira utilizada pela impugnante é colhida em
projetos de reflorestamento (silvicultura) com plano de manejo florestal sustentavel
aprovado pelos 6rgdos competentes.

Invocando o artigo 110 do CTN e jurisprudéncia do STF, alega que ndao ha como
interpretar a expressdo EXTRACAO DE MADEIRA sendo como sendo a atividade de
extrativismo.

Conclui que ndo ha a menor possibilidade de enquadrar a impugnante no cédigo FPAS
531, uma vez que ndo desenvolve a atividade de extragdo de madeira (extrativismo),
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Da Decisdo da DRJ

razdo pela qual deve permanecer o enquadramento no codigo FPAS 604 (produtor
rural).

Ressalta que a impugnante demonstra de forma absolutamente segura que a mesma
sempre agiu dentro dos estritos limites da legalidade e regularidade quanto as normas
tributarias, tanto no que diz respeito as obrigacdes principais, quanto as obrigacdes
acessorias.

Finalmente requer a anulacdo integral do auto de infracdo, se assim néo se entender que
sejam decotadas todas as diferencas apuradas referentes aos fatos geradores ocorridos
de janeiro a novembro de 2004, em virtude da decadéncia, e que sejam decotados 0s
juros, multas e atualizacdo monetaria, acatando-se os argumentos quanto a aplicagdo do
artigo 100, paragrafo Gnico do CTN.

A 6 Turma da DRJ/BHE em sessdo de 13 de maio de 2010, no acorddo n° 02-
26.803 (fls. 728/741), julgou a impugnacdo improcedente, conforme ementa a seguir reproduzida

(fl. 728):

ASSUNTO: CONTRIBUIGOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2004 a 31/12/2006
FPAS. ENQUADRAMENTO. REVISAO.

O enquadramento na tabela de codigos de Fundo de Previdéncia e Assisténcia Social -
FPAS deve ser efetuado pelo contribuinte, em fungdo de sua atividade econdmica,
sendo passivel de revisdo, quando constatada sua incorrecéo.

DECADENCIA.

Os valores sujeitos a incidéncia de contribuicdo social previdenciaria, cujos pagamentos
ndo foram antecipados pelo contribuinte, sujeitam-se & decadéncia nos termos do art.
173, 1 do CTN.

PRODUTOR RURAL PESSOA JURIDICA. NAO CARACTERIZAGAO. AUSENCIA
DE PRODUGAO RURAL PROPRIA. PRODUGAO DE CARVAO VEGETAL.

A inexisténcia de producdo rural propria descaracteriza a atividade da empresa como
produtora rural. Sendo a comercializagdo do carvdo o principal objetivo social da
empresa, se a producdo da madeira (plantagdo) ndo for prépria, mesmo que a de carvao
seja propria, a empresa ndo é produtora rural pessoa juridica. O enquadramento deve ser
feito no FPAS 531, por se tratar de industria rudimentar, sendo as contribui¢des devidas
sobre a folha de pagamento.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Do Recurso Voluntario

O contribuinte tomou ciéncia do acérdé@o por via postal em 23/6/2010 (AR de fl.
743) e interp6s recurso voluntario em 20/7/2010 (fls. 745/781), em sintese, com 0S mMesmos
argumentos da impugnacao, alegando o que segue:

()
I.  NULIDADE DO LANGAMENTO.

()

E nogdo cedica que o langamento constitui ato administrativo plenamente vinculado
(Codigo Tributario Nacional, art. 30, c/c 142).

()
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Dentre os requisitos de validade dos atos administrativos destaca-se, por sua capital
importéncia para a possibilidade do controle jurisdicional de sua validade, a motivacéo.
Isto porque ¢ através dela que se podera confrontar o ato praticado com 0s fatos que o
originaram (motivo do ato administrativo), verificando-se sua conformidade com o
padrdo comportamental legalmente imposto para aquelas situaces:

()

Postas estas premissas, cumpre examinar-se a motivacdo do Auto de Infracdo ora
impugnado.

Diz o Relatério daquele documento:

"item 7 - os langamentos foram feitos considerando que, no periodo fiscalizado,
a empresa fez o seu enquadramento na GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo
de Garantia do Tempo de Servico e Informacdes a Previdéncia Social como
Agroindustria, declarando como cddigo de FPAS o 604 quando o correto € o
FPAS 531 — industria Rudimentar.

"Item 8 - O auto-enquadramento incorreto, levou o Contribuinte a declarar na
GFIP as contribuicdes previdenciérias descontadas dos segurados empregados e
a contribuir para a seguridade social com o percentual da receita bruta da
comercializagdo da produgdo rural, deixando de declarar as contribuices
patronal, SAT/RAT e Terceiros sobre o salario de contribui¢do dos segurados
empregados.”

Contudo - e ai adentramos o cerne do problema — ao contribuinte ndo é imposto o dever
de presuncéo, adivinha¢do ou mesmo qualquer outro método cognitivo indireto. Se ao
contribuinte ndo é dado escusar-se com base em alegacdo de ignorancia da lei,
igualmente certo é que & Administracdo ndo é dado, de outro tanto, autud-lo sem
declarar, expressamente, qual (ou quais) normas juridicas feria violado. O contribuinte
tem o direito de saber por que estd sendo punido, bem como gual norma autoriza sua
punicdo, devendo de tal ser informado pela Administracdo na motivacdo do ato (pena de
se lhe negar o constitucionalmente garantido direito a ampla defesa e ao contraditorio
no processo administrativo):

A obrigatoriedade de motivacdo dos atos administrativos é dever implicitamente
imposto pela Constituicdo Federal.

Pois bem, as razBes que levaram & autuacdo fiscal estdo sintetizadas no relatdrio da
decisdo da seguinte forma:

"De inicio, vejamos os fatos narrados pelo auditor fiscal no relatério que acompanha a
autuacéo:

» A empresa possui como atividade principal a produgéo e comercializacdo de carvédo
vegetal, extraido de mata viva adquirida de terceiros;

» Os langamentos foram efetuados considerando que a empresa declarou como
cddigo FPAS o 604 (agroindustria) quando o correto seria 0 FPAS 531 (indistria
rudimentar);

» O auto enquadramento incorreto levou o contribuinte a declarar na GFIP as
contribuicdes descontadas dos segurados empregados e a contribuir para a
seguridade social com o percentual da receita bruta da comercializagdo da
producdo, deixando de declarar e recolher as contribui¢des patronal, SAT/RAT e
Terceiros sobre o salario de contribuicdo dos segurados empregados.

»  As contribui¢des relativas ao codigo FPAS 531 sdo calculadas sobre a remuneracéo
total dos segurados com aliquotas de 20% para a previdéncia, 3% para 0 RAT,
2,5% para 0 FNDE (Salario educacdo) e 2,7 para o INCRA."

Estes foram os fatos indicados pela auditoria fiscal, pelos quais a recorrente foi autuada.

E de capital importancia que fique muito claro que A AUDITORIA FISCAL LAVROU
O AUTO DE INFRACAO PARTINDO DA PREMISSA QUE A EMPRESA
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DECLAROU COMO CODIGO FPAS 0 604 (AGROINDUSTRIA) QUANDO O
CORRETO SERIA 0 FPAS 531 (INDUSTRIA RUDIMENTAR);

No entanto a douta Turma Julgadora, ao examinar os autos ja concluiu que:

"De fato, analisando as referidas tabelas, constata-se que o cddigo FPAS 604
tanto poderia ser informado para o produtor rural pessoa juridica quanto para a
Agroindustria"

Como se observa houve reconhecimento por parte da Turma Julgadora de que a
premissa adotada pela Auditoria Fiscal para a autuagdo (enquadramento como
agroindustria), estava errada.

Existindo um vicio desta natureza, era natural esperar que o auto de infracdo fosse
anulado, pois encontra-se maculado de vicio insanavel.

Ao contrario, tentou a d. Turma Julgadora corrigir o vicio, 0 que acabou por criar um
vicio maior. Vejam Senhores Julgadores o novo argumento trazido aos autos, a fim dar
validade ao auto de infragéo, extraido da deciséo recorrida:

"Da analise dos referidos quadros conclui-se que a utilizacdo do codigo FPAS
604 se da a partir da constatacdo inequivoca da seguinte condi¢do: a existéncia
de producdo rural prépria. (grifo nosso)

Portanto, 0 ponto central da controvérsia esta no fato de a empresa possuir
ou ndo producao rural prdpria para se enquadrar como produtora rural pessoa
juridica no cédigo FPAS 604."

Vejam Srs. Julgadores, no relatério da Auditoria Fiscal, o que foi confirmado na decisdo
recorrida, o ponto central indicado pela auditoria fiscal era o de que os lan¢camentos
foram efetuados considerando-se o fato de que a empresa declarou como sendo
agroindustria (cédigo FPAS 604). Agora, a turma Julgadora reconhece que o codigo
604 também se aplica aos produtores rurais e 0 ponto central passa a ser outra coisa - a
existéncia de producéo rural prépria.

Como se ndo bastasse, e ndo encontrando sustentacdo legal no auto de infragdo para
amparar 0 novo ponto central, a Turma Julgadora se socorre de nova legislagdo, a
Instrucdo Normativa SRF n° 257, de 11 de dezembro de 2002, que sequer foi citada nos
autos de infrag&o.

E concluiu a Turma Julgadora, "portanto, a empresa, embora produtora de carvao
vegetal, ndo é produtora rural ja que a producdo de madeira ndo é propria".

A consequéncia juridica da falta de correspondéncia entre o motivo (fatos que
originaram a agdo administrativa) do Auto de Infracdo e das normas ditas como
violadas em sua motivagdo deveria ser a decretacdo de sua nulidade.

Com efeito, se a Administracdo esta irremissivelmente jungida ao principio da
legalidade (art. 37, caput, da Constituicdo Federal), vale dizer, se a Administracao
Publica s6 é dado agir qguando, como e para os fins postos na lei, ndo ha como se negar
que, no presente caso, ao aplicar a lei a fatos que ndo correspondem aqueles nela
previstos, o Fisco acabou por viold-la. A presente autuacdo é, pois, nula, porque ilegal.

Ndo se cuida de mera tecnicalidade, de preciosismo doutrinario, a nulidade ora
invocada. Muito antes pelo contrario, a negativa de seu reconhecimento implicaria a
pretericdo dos mais basilares principios de nosso direito publico.

Sendo questdo primordial para a defesa nestes casos, € evidente que ndo se coadunaria
com os principios', citados a possibilidade do Fisco INOVAR, durante o curso do
processo, a motivacdo do lancamento, pretendendo a sua manutencéo porque, embora
ndo ocorresse a subsungdo quanto as normas citadas no Auto de Infracéo, esta ocorreria
com relacdo a outras normas.

Tal situacdo esta constituindo, evidentemente, inadmissivel cerceamento de defesa,
tendo em vista que estd sendo subtraido da recorrente a possibilidade de contestar o
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NOVO PONTO CENTRAL trazido aos autos pela Turma Julgadora, de que a razao que
justificou o auto de infracdo é a inexisténcia de producdo rural prépria.

Facil se torna perceber que, com efeito, caso se afastasse a absoluta vinculacdo do Fisco
a motivacdo do ato administrativo - vinculacdo que deflui da Constituicdo Federal e do
Cobdigo Tributario Nacional (art. 142) -, desnecessaria se tornaria qualquer motivacao
no langamento, tendo em vista que sua Unica utilidade é, efetivamente, servir de padrao
para a verificacdo da legalidade do ato (quer administrativamente, quer em Juizo).

Justamente por isto, a solu¢do ora espancada constituiria, igualmente, vedag&o de acesso
do contribuinte ao Judiciario (situagdo constitucionalmente proscrita no art. 5°, XXXV,
da CF/88). Deveras, a partir do momento em que o Fisco pudesse alegar, a posteriori,
como estd ocorrendo agora, que, na verdade, a norma tributante era outra que ndo
aquela constante do lancamento, estar-se-ia forcando o contribuinte a impugnar o ato
com base em hipoteses e suposicfes, nunca com a certeza de que a norma que a
Administracéo pretendeu aplicar era, efetivamente, aquela por ela declarada.

Por todo o exposto, verifica-se que o auto de infracdo padece de vicio insanavel de
nulidade, pelo que deve ser conhecido por esta douta Turma Julgadora.

I1- DA PRELIMINAR DE DECADENCIA.

Relativamente & matéria preliminar arguida pela ora Recorrente, em sua impugnagéo, a
decisdo recorrida entendeu por bem em rejeita-la, com base nos seguintes argumentos,
abaixo transcritos:

"Embora a impugnante tenha recolhido as contribui¢cbes sobre o valor da
comercializac@o do carvdo vegetal e os valores recolhidos tenha sido utilizados
como creditos da empresa e deduzidos do langcamento fiscal, é indubitével que os
valores a que se refere o presente langamento dizem respeito a débito
suplementar, ou, como por vezes denominado pelos Ministros do STJ,
"langamento de oficio supletivo™ (como no RESP 761.908-SC), visto que a
empresa 0s entende como ndo devidos e, via de consequéncia, hdo houve
pagamento antecipado pelo contribuinte, levando a aplicacdo da norma prevista
no artigo 173 inciso | do CTN em detrimento do art. 150, § 4°.

Assim, respeitado o disposto no artigo 173, | do CTN, o langamento efetuado em
23/12/2009, cuja ciéncia pelo contribuinte se deu em 28/12/2009, poderia
abarcar fatos geradores ocorridos desde 12/2003 (ja que o vencimento da
obrigacdo desta competéncia somente ocorreu em 01/2004). Iniciando-se a
contagem do prazo decadencial no primeiro dia do exercicio seguinte ao que o
langamento poderia ser efetuado, ou seja, em 01/01/2005, teria o Fisco até
31/12/2009 para langar as contribui¢bes previdencidrias cujos fatos geradores
tiveram vencimento a partir do exercicio de 2004.

Desta forma, a integralidade do crédito tributario, que abrange contribuicBes
relativas ao periodo de 01/2004 a 12/2006, encontra-se fora do alcance da
decadéncia."

Todavia, ndo ha como prevalecer tal entendimento, visto que a justificativa da
autoridade julgadora para dar validade a tal interpretacdo é de todo equivocada,
conforme sera amplamente demonstrado adiante.

E notdria a contradicio que a autoridade julgadora faz com o objetivo de sustentar o seu
entendimento de que ao caso aplica-se a contagem do prazo previsto no artigo 173,
inciso 1 do CTN e néo o artigo 150 § 4° do CTN.

(.)

Como se constata, a decisdo indicada pela propria Turma Julgadora confirma o
entendimento da Recorrente de que sobre os fatos geradores ocorridos de janeiro a
novembro de 2004 ja se operou a decadéncia.

Ndo ha davidas de que houve pagamento antecipado, pois a propria fiscalizacéo efetuou
a deducdo dos valores recolhidos pela recorrente dos valores supostamente devidos.
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Néo ha que se falar em débito suplementar — definido pela Autoridade Julgadora como
sendo aquele que a empresa entende como fora do escopo da incidéncia remetendo ao
integral inadimplemento. Se houve reconhecimento de pagamentos efetuados pelo
contribuinte, ndo houve integral inadimplemento.

Verifica-se que a Turma Julgadora esta totalmente equivocada, pois a contribuicdo que
esta sob julgamento é uma Unica, a contribuicdo previdenciaria patronal. O que difere é
a base de célculo sobre a qual incidiu a contribuicdo previdencidria.

11 -DO DIREITO

2.1 - DO ENQUADRAMENTO DA RECORRENTE COMO PRODUTORA
RURAL

N&o obstante acreditar plenamente no total equivoco da presente exigéncia tributaria
contra si imputada, o que deveria ser de plano afastada frente aos argumentos de
nulidade e decadéncia apresentados, a Recorrente considera valido apresentar seus
argumentos, relativos ao direito material supostamente infringido pela recorrente.

Sustenta a fiscalizacdo que a empresa deveria recolher a contribui¢do previdenciaria
(INSS), tendo por base de calculo a folha de salarios, em vez do faturamento,
fundamentando-se nas seguintes legislagdes:

Reproduz o artigo 22 e inciso | da Lei n® 8.212 de 1991.

No artigo 22-A da mesma Lei o legislador definiu o que é agroinddstria, como sendo o
PRODUTOR RURAL, PESSOA JUR[DICA, CUJA ATIVIDADE ECONOMICA
SEJA A INDUSTRIALIZACAO DE PRODUCAO PROPRIA OU DE PRODUCAO
PROPRIA E ADQUIRIDA DE TERCEIROS.

Extrai-se do conceito definido pelo legislador que para se enquadrar como
agroindustria o contribuinte deveria se enquadrar simultaneamente as trés
situacbes listadas acima: 1) ser PRODUTOR RURAL, 2) ser PESSOA
JURIDICA, e 3) possuir ATIVIDADE ECONOMICA DE INDUSTRIALIZAGAO

DE PRODUCAO PROPRIA OU DE PRODUGAO PROPRIA E ADQUIRIDA DE
TERCEIROS.

()

No entanto a referida Lei 8.212/1991 ndo trata especificamente da contribuicdo
previdenciaria da empresa rural. Cuidou da contribuicdo previdenciaria rural da pessoa
fisica e da empresa agroindustrial.

Néo obstante, a contribuicdo previdenciaria do empregador rural, pessoa juridica, esta
prevista na Lei 8.870/1994, com as alteracdes da Lei 10.256/2001, em seu artigo 25, que
assim dispoe:

()

A primeira leitura do texto da lei 8.212/91, art. 22-A, gue trata das agroindustrias, ou da
lei 8.870/1994, a impugnante poderia se enquadrar tanto como agroindustria, quanto
como produtor rural.

No entanto, no periodo autuado estiveram em vigor duas instrucbes Normativas que
confirmam o entendimento de que as empresas rurais poderiam recolher a contribuicdo
previdenciéria tendo por base de calculo o faturamento. S&o elas a IN 100/2003 e
03/2005.

IN 100/2003

Art. 257: As contribuicfes sociais incidentes sobre a receita bruta proveniente da
comercializagdo da producdo rural, industrializada ou ndo, substituem as
contribuigBes sociais incidentes sobre a folha de pagamento dos segurados
empregados e trabalhadores avulsos, previstas nos incisos | e Il do art. 22 da Lei
n° 8.212, de 1991, sendo devidas por:
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1- produtores rurais pessoa fisica e juridica.”
IN 03/2005

"Art. 250. As contribui¢des sociais incidentes sobre a receita bruta proveniente
da comercializacdo da producdo rural, industrializada ou ndo, substituem as
contribuigdes sociais incidentes sobre a folha de pagamento dos segurados
empregados e trabalhadores avulsos, previstas nos incisos | e Il do art. 22 da Lei
n°8.212, de 1991, sendo devidas por:

| - produtores rurais pessoa fisica e juridica;"

()

Apesar de a Fiscalizacdo afirmar que a empresa se enquadrou como Agroindustria, tal
afirmacdo ndo procede e carece de fundamentagdo. Baseou-se a fiscalizacdo, apenas nos
Cadigos FPAS de preenchimento da GFIP. No entanto o cddigo FPAS 604 ndo é
aplicavel apenas as Agroindustrias

A afirmacdo da Fiscalizacdo de que a empresa teria se enquadrado como agroinddstria
cai por terra frente ao disposto na IN 03/2005, em seu artigo 240:

8 1° N&o se considera atividade de industrializacdo, para efeito do
enquadramento do produtor rural pessoa juridica como agroindustria:

| - as atividades de beneficiamento e de industrializacdo descritas nos incisos 111
e IV do caput deste artigo, exceto no caso previsto no § 3° deste artigo;

Os incisos 111 e IV e paréagrafo 3°, citados acima dispdem o seguinte:

Il - beneficiamento, a primeira modificacdo ou o preparo dos produtos de
origem animal ou vegetal, por processos simples ou sofisticados, para posterior
venda ou industrializacdo, sem lhes retirar a caracteristica original, assim
compreendidos, dentre outros, 0s processos de lavagem, limpeza,
descarocamento, pilagem, descascamento, debulhacdo, secagem, socagem e
lenhamento;

IV - industrializacdo rudimentar, o processo de transformacdo do produto rural,
realizado pelo produtor rural pessoa fisica ou pessoa juridica, alterando-lhe as
caracteristicas originais, tais como a pasteurizagdo, o resfriamento, a
fermentacdo, a embalagem, o carvoejamento, o cozimento, a destilacdo, a
moagem, a torrefacdo, a cristalizacdo, a fundicéo, dentre outros similares;

§ 3° Considera-se agroindustrial o produtor rural pessoa juridica que mantenha
abatedouro de animais da producdo propria ou da producdo prépria e da
adquirida de terceiros) .

Com base na Instrugdo Normativa n° 03/2005, artigo 240, § 1°, inciso I, pode-se afirmar
que a atividade desenvolvida pela empresa ndo se enquadra como agroindustria, sob o
ponto de vista da legislagdo previdencidria.

As atividades desenvolvidas pela Recorrente se identificam com o conceito de produtor
rural pessoa juridica, na medida em que sua atividade se identifica como aquela
qualificada como inddstria rudimentar.

O Manual de Orientagéo da Previdéncia Social na area Rural, editado em dezembro de
2004 pelo SENAR (COPIA EM ANEXA), confirma com muita clareza o tratamento
dispensado pela impugnante, como se verifica:

()

Os conceitos de producdo rural e industrializacdo rudimentar, também estdo
previstos claramente na Instru¢do Normativa 03/2005, em seu artigo 240, inciso 1V.

()

Neste sentido, a Recorrente ndo se enquadrou como agroindustria. Enquadrou-se como
produtora rural, pessoa juridica. Também nao se equivocou quanto a indicacdo do
cddigo FPAS 604, pois este é o codigo indicado no Anexo IX da Instrugdo Normativa
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INSS/DC n° 100, de 18 de dezembro de 2003, bem como no Anexo Il da Instrucéo
Normativa MPS/SRP N° 3, DE 14 DE JULHO DE 2005. (copias em Anexo), assim
demonstrados:

()

Como se pode observar, Srs. Julgadores, a impugnante seguiu rigorosamente o Manual
de Orientacdo expedido pelo prdprio INSS, em parceria com 0 SENAR.

2.2 - DO VALOR LEGAL DO MANUAL DE ORIENTACAO

A Turma Julgadora reconhece que o Manual de Orientacdo da Previdéncia na Area
Rural, editado pelo INSS e pelo SENAR visava exatamente facilitar a aplicacdo da
legislacdo.

Apesar deste reconhecimento, entende, equivocadamente, que o Manual ndo se
enquadra nas normas referidas no artigo 100 do CTN.

O artigo 100 do CTN assim dispde:
()

Doutos Julgadores, ndo hd como negar a validade desta Manual como legislacéo
complementar, cujos destinatarios eram tanto os funcionarios publicos, quanto os
contribuintes.

Neste contexto, a orientagdo quanto & incidéncia da contribuicdo previdenciaria foi a
seguinte:

"SITUACOES ESPECIFICAS

Carvao vegetal A partir de 01/11/91, quando obtido por meio de industrializagéo
rudimentar, integra a producdo rural, ocorrendo o fato gerador da contribuicéo
previdenciaria quando de sua comercializa¢ao."

Como se observa, doutos Julgadores, a Unica condicdo para que a contribuicdo
previdenciaria fosse recolhida sobre o valor da comercializagdo foi a de que o carvao
deveria ser obtido por meio de industrializacdo rudimentar. Esta condicdo foi atendida e
reconhecida pela Turma Julgadora.

Neste sentido a Recorrente ndo poderd penalizada por cumprir rigorosamente as
orientacOes emanadas da prépria Administragdo Publica.

Desta forma, ainda que os doutos julgadores venham a entender que a base de célculo
deve ser a folha de salérios e ndo o faturamento, em respeito ao disposto no paragrafo
Unico do artigo 100 do CTN, as eventuais diferencas devidas ndo estdo sujeitas a
penalidades (multas), juros e atualizagdo monetaria.

2.3 - DO CODIGO FPAS 531 ou 604

Alegou a fiscalizacdo que no periodo fiscalizado a empresa fez 0 enquadramento na
GFIP como Agroindustria, declarando-se como cédigo FPAS 0 604, quando o correto é
0 FPAS 531 - IndUstria Rudimentar.

Conforme j& exposto acima, a douta Turma Julgadora reconheceu o equivoco cometido
pela Auditoria Fiscal, restando decidido que a recorrente também poderia utilizar o
cddigo FPAS 604. No entanto sustentou a Turma Julgadora que o cddigo FPAS
aplicavel é o 531 e, para justificar tal entendimento, buscou apoio em nova motivagdo e
em nova fundamentacdo legal (ndo apresentadas no auto de infragéo).

No entanto, os argumentos apresentados pela Turma Julgadora estdo fora da motivacéo
e fundamentacdo legal do auto de infragdo, pelo que ndo poderdo ser mantidos por este
Douto Colegiado, (vicio de INOVACAO, que leva & anulagdo do auto de infracdo, ja
exposto anteriormente). Neste sentido trazemos a analise a descricdo das atividades
concernentes ao cddigo FPAS 531.

No periodo da fiscalizacéo, a Instrugdo Normativa INSS/DC n° 100, de 18 de dezembro
de 2003 e a Instrugdo Normativa SRP n° 03/2005 indicam os cédigos de FPAS e a
respectiva atividade.
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No Anexo IX da Instrugdo Normativa 100/2003, existe o cddigo FPAS 531 para 0s
seguintes contribuintes:

FPAS DISCRIMINATIVO

Agroinddstrias relacionadaos no art. 2° caput do Decreto-lei
1.144/70.

Agroindlsiria de  pisciculiura, carcinicultura, suinoculiura e

avicultura.
531 AgroindUstia com atividade rural na forma dos §§ 4° e 7° do art.
22-A daLein® 8.212/1991.

Cooperativa rural relacionada ne artige 2° caput do Decreto-Lei

n® 1.146/70.

Como se observa, 0 CODIGO FPAS 531 é aplicavel tdo somente as agroindustrias e
cooperativas. Portanto o cédigo FPAS ndo se aplica a atividade da empresa - produtor
rural pessoa juridica, cujo coédigo é o 604, conforme claramente identificado no
mesmo anexo IX da IN 100/2003.

J4 na vigéncia da Instrucdo Normativa 03/2005, em seu anexo Il, as atividades
relacionadas ao codigo FPAS 531 sdo:

oy g

FPAS DISCRIMINATIVO

INDUSTRIA DE CANA DE ACUCAR -

DE LATICINIO -

DE BENEFICIAMENTO DE CHA E MATE -

DA UVA -

DE EXTRACAQO E BENEFICIAMENTO DE FIBRAS VEGETAIS E DE
DESCAROCAMENTO DE ALGODAO -

531 | DE BENEFICIAMENTO DE CAFE E CEREAIS —

DE EXTRACAO DE MADEIRA PARA SERRARIA, RESINA, LENHA E
CARVAO VEGETAL -

MATADQURC QU ABATEDOURO E O SETOR DE ABATE DE ANIMAL
DE QUALGQUER ESPECIE, inclusive das agroindUstrias de
PISCICULTURA, CARCINICULTURA, SUINOCULTURA E AVICULTURA E
CHARQUEADA,

Cotejando-se a relagdo acima com a relagdo das inddstrias relacionadas no artigo 2° do
Decreto 1.146, de 31 de dezembro de 1970, verifica-se total identificacdo entre uma e a
outra, especialmente em relagdo a atividade: "INDUSTRIA DE EXTRACAO DE
MADEIRA PARA SERRARIA, RESINA, LENHA E CARVAO VEGETAL".

Pelo que se depreende, a intencdo da fiscalizacao foi resumir a operagdo da impugnante
INDUSTRIA DE EXTRACAO DE MADEIRA PARA PRODUCAO DE CARVAO
VEGETAL.

Ora, a expressdo extracdo de madeira significa extrativismo florestal, algo que esta
muito distante da atividade desenvolvida pela impugnante.

O termo extrativismo, em geral é utilizado para designar toda atividade de coleta de
produtos naturais, seja de origem mineral (exploracdo de minerais), animal (peles,
carne, 6leos), ou vegetal (madeiras, folhas, frutos...). Extrativismo significa, em
sintese, um conjunto de atividades econdmicas relacionadas a extracdo de recursos
naturais do meio ambiente.
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()

Pode-se concluir portanto que o extrativismo, consistente na simples coleta, recolhida,
extracdo ou captura de produtos do reino animal ou vegetal, espontaneamente gerados,
em cujo ciclo bioldgico ndo ha intervengdo humana.

A Unica hipotese para que a impugnante estivesse obrigada a se enquadrar no cédigo
FPAS 531 seria reduzindo a sua atividade a industria de extracdo de madeira nativa para
producdo de carvao vegetal.

Ao contrario, a madeira utilizada pela impugnante é colhida em projetos de
reflorestamento (silvicultura) com plano de manejo florestal sustentavel aprovado pelos
6rgdos competentes.

Em matéria de direito tributario/previdenciario ndo cabe o argumento de que a
expressao "extracdo de madeira" poderia ter outra interpretagdo, pois conforme dispfe o
CTN em seu artigo 110,

"Art. 110 - A lei tributdria ndo pode alterar a definicdo, o contelddo e
alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados,
expressa ou implicitamente, pela Constituicdo Federal, pelas Constituicdes
dos Estados, ou pelas Leis Orgéanicas do Distrito Federal ou dos Municipios,
para definir ou limitar competéncia tributarias"

Por esse mesmo caminho trilha a jurisprudéncia do Supremo Tribunal Federal, nas
palavras:

()

Diante do exposto, tendo em vista o disposto no artigo 110 do CTN ndo ha como
interpretar a expresséo EXTRACAO DE MADEIRA sendo como sendo a atividade de
extrativismo.

Desta forma ndo ha a menor possibilidade de enquadrar a impugnante no codigo FPAS
531, uma vez que ndo desenvolve a atividade de extracdo de madeira (extrativismo),
razdo pela qual deve permanecer o enquadramento no cédigo FPAS 604, (produtor
rural), o que resultara na total improcedéncia do auto de infragdo impugnado.

111- CONCLUSAO:

Demonstrado esta que a presente autuagdo deve ser, de imediato, cancelada, pois
eivada de vicios de forma (FALTA DE FUNDAMENTAGCAO) e de substancia que
conduzem a sua inevitavel anulacdo. Prova maior de que inexistia a subsuncao dos
fatos & hipotese tributaria, que a Turma Julgadora INOVOU, tanto na questio
fatica, quanto na fundamentacéo legal.

A recorrente demonstrou de forma absolutamente segura, que sempre agiu dentro dos
estritos limites da legalidade e regularidade quanto as normas tributarias, no que diz
respeito as obrigagOes principais, quanto as obrigagdes acessorias, observando
rigorosamente a legislagcdo e, no presente caso, também as orientacdes emanadas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, através do Manual de Orientagdo da
Previdéncia Social.

As razdes ora expostas pela Recorrente, corroboradas pela falta de amparo legal para
cobranca da contribuicdo previdenciaria sobre a folha de saléarios, e mais os documentos
apresentados a fiscalizagcdo (constante do processo administrativo) e aqueles que
juntados a peca impugnatoéria, certamente conduzirdo este Colegiado a plena convicgao
da insubsisténcia da pretendida infragéo descrita no auto de infragdo impugnado.

IV - DO PEDIDO

Pelo o exposto, a vista das razoes de fato e de direito apresentadas, a Recorrente requer
0 provimento da presente Recurso para ser anulado integralmente o auto de infracéo
epigrafe, desconstituindo o lancamento referente a contribuicdo previdenciaria, tendo
por base de céalculo a folha de salarios, bem como os respectivos encargos morat6rios
apurados pela autoridade fiscal.
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N&o se entendendo desta forma, que sejam decotados todos as diferencas apuradas
referentes aos fatos geradores ocorridos de janeiro a novembro de 2004, uma vez que
sobre estes ja se operou a decadéncia.

Néo se reconhecendo a nulidade do auto, requer que sejam decotados os juros, multas e
atualizacdo monetaria, acatando-se os argumentos da Recorrente quanto a aplicacdo do
artigo 100, paragrafo Gnico do CTN, uma vez o Manual de Orientacdo da Previdéncia
Social na Area Rural editado pelo INSS/SENAR indicam claramente que a base de
calculo da atividade de carvoejamento é o faturamento da empresa e ndo a folha de
salérios, como esta se exigindo no auto de infragdo.

O presente recurso compds lote sorteado para esta relatora.
E o relatorio.

Voto

Conselheira Débora F6fano dos Santos, Relatora.

O recurso voluntario é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade,
razdo pela qual deve ser conhecido.

Em linhas gerais, conforme aduzido anteriormente, no recurso voluntario o
contribuinte apresentou 0s mesmos argumentos da impugnacao, a seguir sintetizados:

> nulidade do lancamento por auséncia de motivacdo e cerceamento do
direito de defesa;

> decadéncia, com base no artigo 150, § 4° do CTN, em relacdo aos fatos
geradores ocorridos de janeiro a novembro de 2004, visto que o auto de infracéo
foi lavrado em dezembro de 2009;

> néo ser procedente e carecer de fundamentacéo a afirmacédo da fiscalizagédo
de que a empresa se enquadrou como Agroindudstria, baseando-se apenas nos
codigos FPAS de preenchimento da GFIP. No entanto o c6digo FPAS 604 nao é
aplicavel apenas as Agroindustrias;

> as atividades desenvolvidas pela impugnante se identificam com o
conceito de produtor rural pessoa juridica, na medida em que sua atividade sdo
similares aquela qualificada como industria rudimentar;

> ndo se equivocou quanto a indicacdo do cddigo FPAS 604 pois este é 0
cddigo indicado no Anexo IX da Instrucdo Normativa INSS/DC n° 100 de 18 de
dezembro de 2003, bem como no Anexo Il da Instrugdo Normativa MPS/SRP n° 3
de 14 julho de 2005;

> seguiu as orientacfes do "Manual de Orientacdo da Previdéncia Social na
Area Rural, editado pelo INSS e SENAR em outubro de 2004, que confirma com
muita clareza o tratamento dispensado pela impugnante, ao definir o que é
“produgdo rural” e “industrializagcdo rudimentar” e

> a Unica hipotese para que a impugnante estivesse obrigada a se enquadrar
no codigo FPAS 531 seria reduzindo a sua atividade a industria de extragdo de
madeira nativa para producgdo de carvdo vegetal, mas ndo é o caso uma vez que a
madeira utilizada pela impugnante é colhida em projetos de reflorestamento
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Preliminares

(silvicultura) com plano de manejo florestal sustentavel aprovado pelos 6rgaos
competentes.

Ao final requereu:
> 0 provimento do recurso para ser anulado integralmente o auto de infracéo;

> que sejam decotadas todas as diferencas apuradas referentes aos fatos
geradores ocorridos de janeiro a novembro de 2004, uma vez que sobre estes ja se
operou a decadéncia e

> em néo se reconhecendo a nulidade do auto, requer que sejam decotados 0s
juros, multas e atualizacdo monetéria, acatando-se os argumentos da impugnante
quanto a aplicacdo do artigo 100, parégrafo tnico do CTN, uma vez o Manual de
Orientacdo da Previdéncia Social na Area Rural editado pelo INSS/SENAR indica
claramente que a base de célculo da atividade de carvoejamento é o faturamento
da empresa e ndo a folha de salarios, como esta se exigindo no auto de infracéo.

Além das alegagdes acima, acrescentou, ainda, 0s seguintes topicos:

> a decisdo recorrida confirmou que o ponto central indicado pela auditoria
fiscal era o de que os langamentos foram efetuados considerando-se o fato de que
a empresa declarou como sendo agroindustria (codigo FPAS 604), porém a Turma
Julgadora inovou ao reconhecer que o codigo 604 também se aplica aos
produtores rurais, passando o ponto central a ser outra coisa - a existéncia de
producdo rural prépria, ao se socorrer de nova legislacdo, a Instrucéo
Normativa SRF n° 257 de 11 de dezembro de 2002, que sequer foi citada nos
autos de infracdo, para concluir que, "portanto, a empresa, embora produtora de
carvao vegetal, ndo é produtora rural ja que a producdo de madeira ndo é propria™;

> a consequéncia juridica da falta de correspondéncia entre 0 motivo (fatos
que originaram a acdo administrativa) do Auto de Infracdo e das normas ditas
como violadas em sua motivacdo deveria ser a decretacdo de sua nulidade,
constituindo-se tal situacdo inadmissivel cerceamento de defesa, tendo em vista
que esta sendo subtraido da recorrente a possibilidade de contestar o novo ponto
central trazido aos autos pela Turma Julgadora, de que a razdo que justificou o
auto de infracdo € a inexisténcia de producéo rural propria;

> no que diz respeito a decadéncia em relacdo aos fatos geradores ocorridos
de janeiro a novembro de 2004, a grande contradicdo reside no fato da Turma
Julgadora admitir, de um lado, a existéncia de pagamentos, os quais foram
deduzidos do langamento fiscal e, a0 mesmo tempo, a Turma Julgadora afirma a
inexisténcia de pagamento e

> apesar da Turma Julgadora reconhecer que o Manual de Orientagdo da
Previdéncia na Area Rural, editado pelo INSS e pelo SENAR visava exatamente
facilitar a aplicacdo da legislacdo, entende, equivocadamente, que o Manual ndo
se enquadra nas normas referidas no artigo 100 do CTN. Destaca que o paragrafo
Unico do artigo 100 do CTN visa proteger o contribuinte de boa fé, que cumpriu
as orientagcdes emanadas das Autoridades Administrativas, da cobranca de multas,
juros de mora e atualizacdo monetéria.
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l. Do Cerceamento de Defesa

Em sede de preliminar o Recorrente reclama a nulidade do langamento por
cerceamento de defesa em relacdo aos seguintes fatos: (i) motivacdo incerta, uma vez que a
fiscalizagdo partiu da premissa que a empresa declarou o codigo FPAS 604 (Agroindustria)
qguando o correto seria 0 FPAS 531 (Industria Rudimentar) e (ii) a decisdo de primeira instancia
reconheceu que o enquadramento como Agroindustria estava incorreto, mas em vez de anular o
auto de infracdo, em face do vicio insanavel, corrigiu o vicio, inovando ao trazer novo
argumento aos autos, a fim de dar validade ao auto de infrag&o.

Inicialmente, oportuna a transcricdo do artigo 59 do Decreto n° 70.235 de 6 de
marc¢o de 1972 que dispde sobre a nulidade no ambito do processo administrativo fiscal:

Art. 59. S&o nulos:
| - 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericdo do
direito de defesa.

§ 1° A nulidade de qualquer ato s6 prejudica os posteriores que dele diretamente dependam
ou sejam consequéncia.

§ 2° Na declaracdo de nulidade, a autoridade dird os atos alcangados, e determinara as
providéncias necessarias ao prosseguimento ou solugdo do processo.

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a
declaracéo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandara repetir o ato
ou suprir-lhe a falta.(Redacdo dada pela Lei n° 8.748, de 1993)

A atividade administrativa do langcamento é vinculada e obrigatoria, sob pena de
responsabilidade funcional do agente, nos termos do artigo 142, paragrafo Unico do Cédigo
Tributéario Nacional, que assim dispde:

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a matéria
tributavel, calcular o0 montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Paragrafo Unico. A atividade administrativa de langcamento é vinculada e obrigatdria,
sob pena de responsabilidade funcional.

No caso em andlise ndo ha que se falar em nulidade, porquanto todos 0s requisitos
previstos no artigo 10 do Decreto n° 70.235 de 1972, que regula o processo administrativo fiscal,
foram observados quando da lavratura do auto de infrag&o.

A despeito dos motivos ensejadores da alegada nulidade do langamento elencados
pelo Recorrente, quais sejam, motivacao incerta, uma vez que a fiscalizacdo partiu da premissa
gue a empresa declarou o cddigo FPAS 604 (Agroindudstria) quando o correto seria 0 FPAS 531
(Industria Rudimentar) e que a decisdo de primeira instancia reconheceu que o enquadramento
como Agroindustria estava incorreto, mas em vez de anular o auto de infracdo, em face do vicio
insanavel, corrigiu o vicio, inovando ao trazer novo argumento aos autos, a fim de dar validade
ao auto de infracéo, verifica-se que os mesmos nédo subsistem, conforme se depreende do excerto
da deciséo abaixo reproduzido (fls. 733/735):

()

Da nulidade do lancamento

A impugnante alega ilegalidade da autuacdo por haver falta de correspondéncia entre 0s
fatos do auto e as normas legais apontadas como violadas.
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De inicio, vejamos os fatos narrados pelo auditor fiscal no relatério que acompanha a
autuacao:

* a empresa possui como atividade principal a produgdo e comercializacdo de carvao
vegetal, extraido de mata viva adquirida de terceiros;

* os langamentos foram efetuados considerando que a empresa declarou como c6digo
FPAS o0 604 (agroindustria) quando o correto seria 0 FPAS 531 (indUstria rudimentar);

* 0 auto enquadramento incorreto levou o contribuinte a declarar na GFIP as
contribui¢des descontadas dos segurados empregados e a contribuir para a seguridade
social com o percentual da receita bruta da comercializacdo da producdo, deixando de
declarar e recolher as contribuicdes patronal, SAT/RAT e Terceiros sobre o salario de
contribuicdo dos segurados empregados;

* as contribui¢des relativas ao codigo FPAS 531 sdo calculadas sobre a remuneragéo
total dos segurados com aliquotas de 20% para a previdéncia, 3% para 0 RAT, 2,5%
para 0 FNDE (Salério Educacéo) e 2,7% para o INCRA,;

* constituem fatos geradores das contribui¢des langadas valores das remunera¢des pagas
aos segurados empregados relacionados nas folhas de pagamento, remunerac@es pagas
aos segurados contribuintes individuais, inclusive os transportadores autébnomos,
valores referentes as cestas basicas fornecidas aos segurados empregados, em desacordo
com o Programa de Alimentagdo do Trabalhador, valores referentes a glosa de parte do
salario familia pago a maior e diferencas de remuneragdes apuradas, comparando-se 0s
valores das folhas de pagamento e os valores informados na GFIP.

Cabe aqui salientar que os dispositivos transcritos no anexo FLD -Fundamentos Legais
do Débito, informam ao contribuinte os dispositivos legais que fundamentam o
langcamento efetuado, de acordo com a legislacdo vigente & época de ocorréncia dos
fatos geradores, e referem-se a todas as rubricas constantes no lancamento fiscal.

J4 o enquadramento no FPAS leva em consideracdo a real, a efetiva atividade
desempenhada pelo estabelecimento. Da andlise da atividade é que se extrai 0 FPAS,
conforme disposto na Instrucdo Normativa IN/SRP n° 003, de 14/07/2005, in verbis:

"Art. 137. (..)

81° As entidades e fundos para 0s quais 0 sujeito passivo deveré contribuir sdo
definidas em funcdo de sua atividade econémica e as respectivas aliquotas sao
identificadas mediante o enquadramento desta na Tabela de Aliquotas por
Codigos FPAS, prevista no Anexo lll.

§2° O enquadramento na Tabela de Aliquotas por Codigos FPAS, é efetuado
pelo sujeito passivo de acordo com cada atividade econdmica por ele exercida,
ainda que desenvolva mais de uma atividade no mesmo estabelecimento,
observados os §8 1° e 2° do art. 581 da CLT.

Art. 139. (..)

83° Caso seja feito enquadramento incorreto na Tabela de Codigos FPAS,
prevista no Anexo Ill, a SRP, por meio de sua fiscalizagdo, fard a revisdo do
enquadramento efetuado pelo sujeito passivo, observadas as atividades por ele
exercidas. " (grifo nosso).

Dos dispositivos transcritos pode-se constatar que o enquadramento no codigo FPAS é
feito pelo contribuinte, em funcdo da atividade econémica por ele exercida, sendo
passivel de revisdo quando constatada sua incorrecao.

Conforme dito pela impugnante, o langamento fiscal é ato administrativo vinculado.
Assim, no desempenho de suas funcBes, o Auditor Fiscal tem o dever, e ndo mera
discricionariedade, de, ao analisar o objeto social da empresa, a luz dos instrumentos
contratuais e estatutarios e da realidade encontrada, enquadra-la no cédigo FPAS
correto, de acordo com as normas pertinentes. Ndo se vislumbra, portanto, qualquer
ilegalidade ou arbitrariedade cometida pela Autoridade Administrativa.
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Considero desnecessario analisar 0s argumentos apresentados quanto a ser inadmissivel
o fisco inovar a motivacdo do langamento durante o curso do processo alegando que a
norma tributante era outra que ndo aquela constante do lancamento, uma vez que tal fato
ndo ocorreu no presente caso.

()

Tampouco merece prosperar a alegacdo da decisdo de primeira instancia ter
reconhecido que o enquadramento como Agroindustria estava incorreto, inovando ao trazer novo
argumento aos autos, a fim de dar validade ao auto de infragdo, conforme excerto da deciséo
abaixo reproduzido (fl. 737):

()

A impugnante contesta a afirmativa constante do relatério fiscal de que a empresa
declarou como cédigo FPAS o0 604 (agroindustria) quando o correto seria 0 FPAS 531
(inddstria rudimentar). Afirma que ndo se enquadrou como agroinddstria e sim como
produtora rural pessoa juridica.

A questdo do enquadramento nos cédigos FPAS (Fundo de Previdéncia e Assisténcia
Social), a partir do ramo de atividade econdmica principal exercida pelo
empregador/contribuinte, que identifica as contribuicGes ao FPAS e a outras entidades e
fundos (terceiros), decorre das tabelas constantes dos anexos da Instru¢do Normativa
SRP n° 03/2005 (DOU de 15/07/2005) — e também da Instrucdo Normativa anterior, a
IN INSS/DC n° 100/2003 (DOU de 24/12/2003).

De fato, analisando as referidas tabelas, constata-se que o codigo FPAS 604 tanto
poderia ser informado para o produtor rural pessoa juridica quanto para a agroindustria.
Porém, quanto ao fato de a impugnante ndo ser agroinddstria ndo existe controvérsia.
Tanto a empresa, quanto a fiscalizagdo, concordam que o0 seu enquadramento ndo pode
ser como agroindustria.

()

Como visto da transcri¢do acima, o julgador de primeira instancia apenas ressalta
que ndo existe controvérsia em relacdo ao fato da empresa ndo ser agroindustria, discorrendo a
seguir no voto sobre 0s motivos pelos quais o contribuinte ndo poderia ser enquadrado no codigo
FPAS 604 e sim no codigo FPAS 531, que compde o presente mérito do litigio.

Assim, ndo merece guarida o argumento de nulidade por cerceamento de defesa
arguido pelo Recorrente. Nota-se que, com as informagOes constantes nos autos, foi
perfeitamente possivel a defesa, ndo havendo qualquer omissdo ou davida no que diz respeito ao
lancamento ou a decisdo de primeira instancia, tanto ndo houve, que o Recorrente se defendeu
perfeitamente no mérito.

Posta assim a questdo, resta claro que ndo houve cerceamento ao direito de defesa
do contribuinte, pois para a sua caracterizacdo era necessario que o mesmo demonstrasse de
forma concreta qual foi o prejuizo sofrido.

Nesse passo, ndo ha como ser acolhida a preliminar de nulidade em relacdo aos
fatos arguidos.

1. Da Decadéncia

O Recorrente arguiu a decadéncia em relacdo aos fatos geradores ocorridos de
janeiro a novembro de 2004, uma vez que houve pagamento antecipado, sendo aplicavel ao caso
a regra decadencial prevista no artigo 150, § 4° do CTN.
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Assiste razdo ao contribuinte quando alega a existéncia de pagamento antecipado
nos referidos meses, conforme pode ser observados no RDA — Relatério de Documentos
Apresentados (fl. 48).

Oportuno deixar consignado que o Superior Tribunal de Justica consolidou seu
entendimento no Recurso Especial n.° 973.733 de 12/8/2009, julgado sob o regime dos recursos
repetitivos, de aplicacdo obrigatoria a este Tribunal. Nesse sentido, o prazo decadencial para o
fisco lancar o crédito tributario é de cinco anos, contados: i) a partir da ocorréncia do fato
gerador, quando houver antecipacdo de pagamento e ndo houver dolo, fraude ou simulacdo
(artigo 150, 8§ 4° do CTN) ou ii) a partir do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
lancamento poderia ter sido efetuado, no caso de auséncia de antecipacdo de pagamento (artigo
173, 1 do CTN). Tal entendimento € objeto das Siumula CARF n° 99 e 101, abaixo reproduzidas:

Stmula CARF n° 99:

Para fins de aplicacdo da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as
contribuigdes previdenciarias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda
que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competéncia do fato
gerador a que se referir a autuacdo, mesmo que ndo tenha sido incluida, na base de
calculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de
infracéo.

Sumula CARF n° 101:

Na hipétese de aplicagdo do art. 173, inciso I, do CTN, o termo inicial do prazo
decadencial é o primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langcamento poderia

ter sido efetuado. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de
08/06/2018).

Vale lembrar que, uma vez sumulada a matéria neste 6rgdo colegiado, é de
observancia obrigatdria por parte de seus membros, a teor do disposto no artigo 72 do Regimento
Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), aprovado pela Portaria MF n°
343 de 9 de junho de 2015.

Deste modo, tendo em vista que o contribuinte foi cientificado do langamento em
28/12/2009 (fl. 2) e, como visto, houve pagamento antecipado, é aplicavel ao caso a regra
decadencial prevista no artigo 150, § 4° do CTN, devendo ser reconhecida a decadéncia em
relacdo aos fatos geradores das competéncias de janeiro a novembro de 2004, conforme
pleiteado pelo contribuinte.

Pelo exposto, assiste razdo ao Recorrente neste ponto.
Mérito
Em linhas gerais, as questdes meritdrias gravitam em torno do enquadramento da

empresa no codigo FPAS, a partir das atividades desenvolvidas pelo contribuinte, alegando que
as mesmas se identificam com o conceito de produtor rural pessoa juridica.

O Recorrente defende ndo ser procedente e carecer de fundamentacao a afirmacéo
da fiscalizagdo de que a empresa se enquadrou como Agroindustria, baseando-se apenas nos
codigos FPAS de preenchimento da GFIP. Alega que o codigo FPAS 604 ndo é aplicavel apenas
as Agroindustrias e ndo ter se equivocado quanto & indicacdo do referido codigo pois este é o
indicado no Anexo IX da Instrucdo Normativa INSS/DC n° 100 de 18 de dezembro de 2003,
bem como no Anexo Il da Instru¢cdo Normativa MPS/SRP n° 3 de 14 julho de 2005. Todavia
razdo ndo lhe assiste, como se vera a seguir.


http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
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A decisdo de primeira instancia manteve o lancamento, apresentando de forma
minuciosa, com base na legislacdo e demais atos normativos vigentes a época dos fatos
geradores, 0s motivos ensejadores pelos quais o0 auto enquadramento do contribuinte no FPAS
n&o se mostrava correto, conforme excerto abaixo reproduzido (fls. 737/741):

(..
Do Direito

A impugnante contesta a afirmativa constante do relatério fiscal de que a empresa
declarou como codigo FPAS o 604 (agroindistria) quando o correto seria 0 FPAS 531
(indUstria rudimentar). Afirma que ndo se enquadrou como agroindustria e sim como
produtora rural pessoa juridica.

A questdo do enquadramento nos cddigos FPAS (Fundo de Previdéncia e Assisténcia
Social), a partir do ramo de atividade econdmica principal exercida pelo
empregador/contribuinte, que identifica as contribui¢cGes ao FPAS e a outras entidades e
fundos (terceiros), decorre das tabelas constantes dos anexos da Instrugdo Normativa
SRP no 03/2005 (DOU de 15/07/2005) — e também da Instrucdo Normativa anterior, a
IN INSS/DC n° 100/2003 (DOU de 24/12/2003).

De fato, analisando as referidas tabelas, constata-se que o codigo FPAS 604 tanto
poderia ser informado para o produtor rural pessoa juridica quanto para a agroindustria.
Porém, quanto ao fato de a impugnante ndo ser agroindustria ndo existe controvérsia.
Tanto a empresa, quanto a fiscalizagdo, concordam que o seu enquadramento ndo pode
ser como agroindustria.

Vejamos as disposicdes relativas ao referido codigo:

Instrugio Normativa n® 100/2003 ANEXO XIX

PRODUTOR RURAL |, inclusive na atvidade de crisgio de pescado em cafiveiro, em relagho a todns oz seus
empregados CONSORCIO SIMPLIFICADO DE PRODUTORES RURAIS — AGROINDUSTRIA nio
relacionada no crpm do art. 2% do Deereto-Ler 6° 1.146/70 (relativamenie aos segurados e envelvidos no
processo de produgho propria, setor rural), a partic da competéncia novembro/2001, exceto as sociedades
G4 cooperatives ¢ agroindistrias de piscicultura, carciniculiura, suinoculiura e avicultura, exceto a prestigio de
servigos a terceiros — SOCIEDADE COOPERATIV A DE PRODUCAD RURAL (relativamente ein relagho ans
segurados contratados para a colheita da produgio de seus cooperadns), a partir da competéncia novembro/2001
- TOMADOR DE SERVICO DE TRABALHADOR AVULSD — contribuigho sobre a semunecragio de
trabalhador avulso vineulado i drca rural,

Instrugiio Normativa n® 032005 - Quadro 13 - ouiras agroindisirias - remuneracio da mio-de-obra
empregada no setor rural e Quadro 20 - produtor rural, pessoa fisica ¢ juridica

FPAS 64 PRODUTOR RURAL, pesson fisica ¢ juridica, inclusive na atvidade de criagao de pescado |
em cativeirn, em relagio a todos os seus empregados, exceta o prc-dutc-r rural pesson Jurldl-:,u|

i i que explore cutra atividade econdmica autinoma comercial, de servigos ou industrial,
4% - {[mleltl]

sohfc &  pemun de | SETOR RURAL DA AGROINDUSTRIA nfio relacionada no caput do art. 2° do Decreto-Lei
sepurados (terceiros); n® 114670, o partir da competéncia novembro £ 2000, exceto as agroindisirias {inclusive sob

a forma de cooperativa) de piscicultura, carcinicultura, suinocultura ¢ avicu ltura.
Previdéncia Soctal:, (0% SETOR BURAL DA AGROINDUSTRIA de florestamente e reflorestamento, quando

RAT oo 1% aplicivel a substitaicho na forma doan, 22-A da Lel 821291,
I S SOCIEDADE COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, exclusivamente em relagio |
Cédigo terceiros: . (003
a0s empregados contratados pare a colheita da produgio de seus cooperades (consdrcio
Salario-educagdo:. 2.5% simplificado de produtores rerais), a partic da competéncia novembro / 2001, |
INCRAC oo 0,2% TOMADOR DE SERVICO DE TRABALHADOR AVULSO - contribuigio sohre a
- | ]
Total tereeires:., ... 2,7 remuneragho de trabalhodor avalso vinewlago & area ural,
GFIP 1 Contribuigies  sobre 8 comercializ da pr informar__receita  total dx:l

empreendimenta (rural g industrial) nesta GEIP. A‘Ilqua:s.\ Pn:\udmcla Social: 2,5%; RAT:
0,1%; SENAR: 0,25%,

IN MPS/ERP 032005 art. 250 § 52

Da andlise dos referidos quadros conclui-se que a utilizagdo do codigo FPAS 604 se da
a partir da constatacdo inequivoca da seguinte condicdo: a existéncia de producéo
rural propria.
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Portanto, o ponto central da controvérsia estda no fato de a empresa possuir ou nao
producdo rural prépria para se enquadrar como produtora rural pessoa juridica no
cédigo FPAS 604.

Examinando a legislacdo previdenciaria, Instrucdo Normativa SRP n° 3, art. 240, inciso
I, alinea "b", item 1, temos que o produtor rural pessoa juridica é o empregador rural
que, constituido sob a forma de firma individual ou de empresario individual, ou
sociedade empresaria, tem como fim apenas a atividade de producéo rural. Por sua vez,
o inciso Il do mesmo artigo, define o que vem a ser producéo rural:

Il - producg&o rural, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural
ou submetidos a processos de beneficiamento ou de industrializagdo rudimentar,
bem como os subprodutos e os residuos obtidos por esses processos;

Na legislacdo do Imposto de Renda, conforme consta da Instrucdo Normativa SRF n°
257, de 11 de dezembro de 2002, encontramos exemplificacbes do que vem a ser
atividade rural (art. 2°).

Conceito de atividade rural

"Art. 2" A exploracdo da atividade rural inclui as operaces de giro normal da
pessoa juridica, em decorréncia das seguintes atividades consideradas rurais:

- aagricultura;

Il - a pecuaria;

I11 - a extragdo e a exploracdo vegetal e animal;

IV - a exploragdo de atividades zootécnicas, tais como apicultura, avicultura,
cunicultura, suinocultura, sericicultura, piscicultura e outras culturas animais;

VI - o cultivo de .florestas que se destinem ao corte para comercializagéo,
consumo ou industrializacéo;

VII - a venda de rebanho de renda, reprodutores ou matrizes;

VIII - a transformagdo de produtos decorrentes da atividade rural, sem que sejam
alteradas a composi¢do e as caracteristicas do produto in natura, feita pelo
proprio_agricultor ou_criador, com equipamentos e utensilios usualmente
empregados nas atividades rurais, utilizando exclusivamente matéria-prima
produzida na &rea rural explorada, tais como:

a) beneficiamento de produtos agricolas:

1. descasque de arroz e de outros produtos semelhantes;
2. debulha de milho;

3. conserva de frutas;

b) transformacéo de produtos agricolas:

I. moagem de trigo e de milho;

2. moagem de cana-de-agUcar para produgdo de aglcar mascavo, melado,
rapadura;

3. grdos em farinha ou farelo;
c) transformacédo de produtos zootécnicos:
I. producéo de mel acondicionado em embalagem de apresentagéo;

2. laticinio (pasteurizacdo e acondicionamento de leite; transformacgdo de leite
em queijo, manteiga e requeijdo);

3. producdo de sucos de frutas acondicionados em embalagem de apresentacéo;
4. producdo de adubos organicos;

d) transformacdo de produtos florestais:
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I. producéo de carvéo vegetal;
2. producéo de lenha com arvores da propriedade rural;
3. venda de pinheiros e madeira: de arvores plantadas na propriedade rural;

e) producdo de embrides de rebanho em geral, alevinos e girinos, em propriedade
rural, independentemente de sua destinagdo (reproducdo ou comercializagdo).
(grifos nossos)

Assim, o produtor rural é e sempre sera aquele que det¢ém o dominio dos meios de
producdo (terra, sementes, etc), e nada pode alterar essa condicdo, a ndo ser a vontade
manifesta e expressa do préprio produtor (no caso, por exemplo, de alienacdes).

Portanto, se a comercializagdo do carvao é o principal objetivo social da empresa, se a
producdo da madeira (plantagdo) ndo for propria, mesmo que a de carvao seja propria, a
empresa ndo é produtora rural pessoa juridica (quem nao produz, mas somente adquire
madeira para fazer carvao é industria de carvao e ndo produtora rural).

De acordo com o constante no relatério fiscal a empresa possui como atividade
principal a produgdo e comercializagdo de carvdo vegetal, extraido de mata viva
adquirida de terceiros.

Conclui-se, portanto, que a empresa, embora produtora de carvdo vegetal, ndo é
produtora rural ja que a producéo da madeira ndo é propria.

O Anexo Il da Instrucdo Normativa MPS/SRP n°® 03/2005, estabelece no titulo 2
(Atividades Sujeitas a Enquadramentos Especificos), subtitulo 2.1 (Conceitos para
Enquadramento de Atividades No Cédigo FPAS):

Inddstria rudimentar. Para .fins de recolhimento das contribui¢Bes sociais
destinadas et seguridade social e a outras entidades e fundos, entende-se como
inddstria rudimentar (FPAS 531) o conjunto de atividades destinadas a produgdo
de bens simples, para industrializagdo ou consumo, nos quais 0 pProcesso
produtivo é de baixa complexidade.

Incluem-se no conceito de indUstria rudimentar atividades de extracdo de fibras e
resinas, extracdo de madeira para serraria, lenha e carvao vegetal, bem assim o
beneficiamento e preparagdo da matéria prima, tais como limpeza,
descarocamento, descascamento e outros tratamentos destinados a otimizar a
utilidade do produto para consumo ou industrializagéo.

As tabelas dos anexos das Instrugdes Normativas 100/2003 e 03/2005 trazem 0s
seguintes discriminativos para o codigo FPAS 531.:

Instrugio Normativa n® 100/2003 ANEXO XIX

CODIGO DISCRIMINATIVO
FPAS

INDUSTRIA DE CANA-DE-ACUCAR - DE LATICINIO - DE BENEFICTAMENTO DE CHA E
MATE - DA UVA - DE EXT’RACA‘O E BENEFICIAMENTO DE FIBRAS VEGETAIS E DE
DESCARDCAMENTO DE ALGODAQ - DE BENEFICIAMENTO DE CAFE E DE CEREAIS
DE EXTRACAO DE MADEIRA PARA SERRARIA, DE RESINA, LENHA E CARVAO
VEGETAL - MATADOURO OU ABATEDOURO DE ANIMAL DE QUALQUER ESFECIE E
CHARQUEADA (excluidos os empregados das empresas deste codigo que amem diretamente na
produgio primdria de origem animal ¢ vegetal) —AGROINDUSTRIAS DE PISCICULTURA,
CARCINICULTURA, SUINOCULTURA E AVICULTURA, setor indusirial (a partir de 11/2001)
SETOR INDUSTRIAL DA AGROINDUSTRIA que se dedique apenas ao florestamento
reflorestamento como fonte de maténia-prima para industrializagao propria mediante a uilizagdo de
processo industrial que modifique a natureza quimica da madeira ou a transforme em pasia
celuldsica, a partir de setembro/2003, na forma des §8 6% ¢ 7° do art. 22 A da Lein” 8.212/1991

531
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IN 03,2005 - Anexo Il — Quadre 1 - indistrias rodimentares - art. 22 DL n® 1.146/70 - coniribuicio sobre a

folha

FPAS 531

Aliguotas - contribuicho sobre a
remuneracio de sepurados:

| Previdéncia Social: 20%
variavel

| Cadigo terceiros:... 0003

Indistria de cana-de-agucar.
Indiistria de laticinio.

Industria de beneficiamento de cha e mate,
Indistria da uva.

Industria de extragho e beneficiamento de fibras vegetais ¢ de
descarogamento de algodao. |
Indisina de beneficizmento de café e de cereais. ]
Indistria de extragio de madeira para serraria, lenha ¢ earviio |

L. N vegeial. |
Salario-educagio:. 2,5% 8 1
Industria de extragio de resina. |
. b L1
THCR A e v 2 e Matadouro ou abatedouro e o setor de abate de animal de qu:l]qu.el
5.0 espécie, inclusive das agroindustrias de piscicultura, carcinicultura,
sumnocultura & aviculura, e charquesda.

T'otal Terceiros: ...

A impugnante em sua defesa concorda que a atividade por ela desenvolvida se identifica
com aquela qualificada como inddstria rudimentar, porém, alega que a Unica hipbtese
para que estivesse obrigada a se enquadrar no codigo FPAS 531 seria reduzindo a sua
atividade a inddstria de extracdo de madeira nativa para producdo de carvdo e que ndo
h& como interpretar a expressdo extracdo de madeira sendo como sendo a atividade de
extrativismo.

Todavia, equivoca-se a impugnante uma vez que a propria Instrucdo Normativa 03/2005
ndo deixa margem para tal entendimento ja que discrimina separadamente cada uma
destas atividades, enquadrando no codigo FPAS 531 a producéo de carvdo vegetal, seja
de florestas plantadas ou seja de florestas nativas, conforme consta da Tabela 1 do seu
Anexo Il

IN 03/2005 - ANEXO II —Tabela 1

[ cNaE RAT | FPAS |Descriao da atividade 1]
: 0210-1/07 2,00% 531 |Extragdo de madeira em florestas plantadas
{ 0210-1/08 | 2,00% | 531 | Produgdo de carvdo vegetal - florestas plantadas
| 0220-9/01 3,00% 531 |Extracdo de madeira em florestas nativas
| ..0220 '_9102 3,00% B 531 [Produt;ao de carvdo vegetal - florestas nativas

Quanto as orientacdes contidas no Manual de Orientagio da Previdéncia Social na Area
Rural, editado pelo INSS e pelo SENAR, tal manual visa a facilitar a aplicacdo da
legislacdo. Ocorre, contudo, que nem sempre tais orientacfes esgotam o hall de
situacBes possiveis de se vivenciar na pratica, como ocorre no presente no caso. Assim,
na aplicacdo das referidas orientacfes deve-se buscar o enquadramento das disposicGes
e conceitos nelas contidas ao caso concreto e em consonancia com as disposi¢fes de
fontes hierarquicas que Ihes sejam superiores.

No tocante a solicitacdo de aplicagdo das disposi¢Bes contidas no paragrafo Gnico do
artigo 100 do CTN, saliente-se que aquele manual ndo se enquadra nas normas referidas
neste artigo. Conforme ensina o mestre Ruy Barbosa Nogueira, em Curso de Direito
Tributério, Saraiva, 92 edicdo, pg. 68 e seguintes:

"Atos Normativos, a que se refere o inciso I, sdo as circulares, portarias,
instrucbes e ordens de servico expedidas para a obediéncia das reparticfes e
orientacdo geral dos contribuintes."

(.)

O proprio Recorrente afirma que no periodo da fiscalizagdo, estavam vigentes,
inicialmente, a Instrugdo Normativa INSS/DC n° 100 de 18 de dezembro de 2003, revogada pela
Instrucdo Normativa SRP n° 3 de 17 de julho de 2005, e que ambas indicam os codigos de FPAS
e a respectiva atividade. Desse modo, oportuna a reproducdo dos seguintes dispositivos das
referidas instrugdes normativas:

Instrucdo Normativa INSS/DC n° 100 de 18 de dezembro de 2003
()
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Art. 146. As contribuigBes destinadas a outras entidades e fundos incidem sobre a
mesma base de célculo utilizada para o calculo das contribuicdes devidas & Previdéncia
Social, sendo devidas:

()

§ 1° As entidades e fundos para os quais 0 sujeito passivo devera contribuir sdo
definidas em funcdo de sua atividade econdmica e as respectivas aliquotas sdo
identificadas mediante o enquadramento desta na Tabela de Aliquotas por Cddigos
FPAS, prevista no Anexo II.

§ 2° O enquadramento na Tabela de Aliquotas por Cadigos FPAS, prevista no Anexo II,
é efetuado pelo sujeito passivo de acordo com cada atividade econémica por ele
exercida.

()

Art. 148. Compete ao INSS, nos termos do art. 94 da Lei n® 8.212 de 1991 , arrecadar e
fiscalizar as contribuicBes devidas as outras entidades e fundos, conforme aliquotas
discriminadas na Tabela de Aliquotas por Codigos FPAS.

()

§ 3° Havendo enquadramento incorreto na Tabela de Cédigos FPAS, prevista no Anexo
I1, o INSS, por meio de sua fiscalizacdo, faré a revisdo do enquadramento efetuado pelo
sujeito passivo, observadas as atividades por ele exercidas.

8§ 4° O sujeito passivo sera cientificado do reenquadramento de que trata o § 3°, havendo
ou ndo lancamento de débito sob o novo codigo correspondente a entidade e ao fundo
para o qual deve contribuir, para, caso queira, no prazo de quinze dias, apresentar defesa
contra o reenquadramento ou o langamento, conforme o caso.

§ 5° Na hip6tese de enquadramento incorreto, serd emitida Representagdo
Administrativa, prevista no art. 633, com o objetivo de comunicar a ocorréncia as
entidades ou fundos que, de acordo com as atividades econdmicas desenvolvidas pelo
sujeito passivo, sao as destinatarias das contribuicGes.

()
Instrucdo Normativa SRP n° 3 de 17 de julho de 2005
()

Art. 137. As contribui¢fes destinadas a outras entidades ou fundos incidem sobre a
mesma base de célculo utilizada para o célculo das contribui¢des destinadas a
Previdéncia Social, sendo devidas:

()

§ 1° As entidades e fundos para 0s quais 0 sujeito passivo deverd contribuir sdo
definidas em fungdo de sua atividade econdmica e as respectivas aliquotas séo
identificadas mediante o enquadramento desta na Tabela de Aliquotas por Cédigos
FPAS, prevista no Anexo IlI.

§ 2° O enquadramento na Tabela de Aliquotas por Cddigos FPAS, é efetuado pelo
sujeito passivo de acordo com cada atividade econdmica por ele exercida, ainda que
desenvolva mais de uma atividade no mesmo estabelecimento, observados os § § 1° e 2°
do art. 581 da CLT.

()
Art. 139. Compete ao MPS por intermédio da SRP, nos termos do art. 94 da Lei n°
8.212, de 1991, com as alteraces decorrentes do art. 3° da Lei n°® 11.098, de 2005,
arrecadar e fiscalizar as contribuicfes devidas as outras entidades ou fundos, conforme
aliquotas discriminadas na Tabela de Aliquotas por Codigos FPAS, prevista no Anexo
Il

()



Fl. 26 do Acorddo n.° 2201-008.775 - 22 Sejul/22 Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10670.002469/2009-91

§ 3° Caso seja feito enquadramento incorreto na Tabela de Cddigos FPAS, prevista no
Anexo Ill, a SRP, por meio de sua fiscalizacdo, fara a revisdo do enquadramento
efetuado pelo sujeito passivo, observadas as atividades por ele exercidas.

§ 4° O sujeito passivo sera cientificado do reenquadramento de que trata o § 3°, havendo
ou ndo lancamento de débito sob o novo codigo correspondente a entidade e ao fundo
para o qual deve contribuir, para, caso queira, no prazo de quinze dias, apresentar defesa
contra o reenquadramento ou o langamento, conforme o caso.

§ 5° Na hipdtese de enquadramento incorreto, serd emitida Representacdo
Administrativa, prevista no art. 615, com o objetivo de comunicar a ocorréncia as
entidades ou fundos que, de acordo com as atividades econdmicas desenvolvidas pelo
sujeito passivo sdo as destinatarias das contribuicdes, bem como aquelas que deixardo
de receber a contribuicdo em razdo do novo enquadramento.

()

ANEXO 11

TABELA DE CODIGOS FPAS
1.NOTAS

Nota 1:

O recolhimento das contribuices a que se referem os arts. 2° e 3° da Lei n® 11.457, de
16 de margo de 2007, sera feito com base nas Tabelas 1 e 2, constantes deste Anexo,
observadas as orienta¢Bes contidas na nota 2.

Nota 2:

O recolhimento das contribuicbes referidas na nota 1, decorrentes das atividades
relacionadas nos itens | a XV do subtitulo 2.2, se dard com base nas orientacfes
contidas nos respectivos itens (enquadramentos e quais se sobrepdem as indicagdes de
enquadramento no FPAS atribuidas pelas Tabelas 1 e 2.

Dessa forma, o contribuinte deverd, antes de buscar o enquadramento de sua atividade
nas Tabelas 1 e 2, verificar se a mesma encontra-se relacionada entre os referidos itens |
a XV e, em caso positivo, seguir a respectiva orientag&o.

()
2. ATIVIDADES SUJEITAS A ENQUADRAMENTOS ESPECIFICOS

2.1. CONCEITOS PARA ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADES NO CODIGO
FPAS

Agroindustria. Para fins de recolhimento das contribuicdes sociais destinadas a
seguridade social e a outras entidades e fundos, entende-se como agroindustria a pessoa
juridica cuja atividade econémica seja a industrializacdo de producdo prdpria ou de
producdo propria e adquirida de terceiros. O que caracteriza a agroinddstria é o fato de
ela propria produzir, total ou parcialmente, a matéria-prima empregada no processo
produtivo.

Industria. Para fins de recolhimento das contribui¢es sociais destinadas a seguridade
social e a outras entidades e fundos, entende-se como industria (FPAS 507) o conjunto
de atividades destinadas a transformag&o de matérias-primas em bens de producéo ou de
consumo, servindo-se de técnicas, instrumentos e maquinarias adequados a cada fim.
Configura industria a empresa cuja atividade econémica do setor secundario que
engloba as atividades de produgdo e transformacédo por oposicéo ao primario (atividade
agricola) e ao terciario (prestacéo de servigos).

Inddstria rudimentar. Para fins de recolhimento das contribuigdes sociais
destinadas a seguridade social e a outras entidades e fundos, entende-se como
indUstria rudimentar (FPAS 531) o conjunto de atividades destinadas a producdo
de bens simples, para industrializagdo ou consumo, nos quais o processo produtivo
é de baixa complexidade.
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Incluem-se no conceito de industria rudimentar atividades de extragdo de fibras e
resinas, extracdo de madeira para serraria, lenha e carvao vegetal, bem assim o
beneficiamento e preparacdo da matéria-prima, tais como limpeza,
descarocamento, descascamento e outros tratamentos destinados a otimizar a
utilidade do produto para consumo ou industrializacao. (grifos nossos)

Indstrias relacionadas no art. 2° do Decreto-Lei n° 1.146, de 31 de dezembro de 1970.
A relacdo é exaustiva e se refere a industrias rudimentares, as quais, por forga do
dispositivo, contribuem para o Incra e ndo para o Sesi e Senai. Tratando-se de pessoa
juridica classificada como indUstria e que empregue no processo produtivo matéria-
prima ou produto oriundo da industria rudimentar a que se refere o art. 2° do Decreto-
Lei n° 1.146, de 1970, serdo devidas as contribuicGes de acordo com o FPAS 507 e
cédigo de terceiros 0079. Tratando-se de agroindustria, havera duas bases de incidéncia,
as quais devem ser declaradas de forma discriminada na GFIP:

a) valor bruto da comercializacdo da producdo total do empreendimento, a fim de
recolher as contribuigdes devidas & seguridade social e ao Senar (FPAS 744 atribuido
pelo sistema), em substituicdo as previstas nos incisos | e 1l do art. 22 da Lei n° 8.212,
de 1991 ;e

b) remuneracdo total de segurados (folha do pessoal rural e da indlstria), a fim de
recolher as contribui¢fes devidas ao salario-educacdo e ao INCRA (FPAS 825, cddigo
de terceiros 0003).

2.2. RELACAO DE ATIVIDADES SUJEITAS A ENQUADRAMENTOS
ESPECIFICOS

| - INDUSTRIAS RELACIONADAS NO ART. 2° DO DECRETO-LEI N° 1.146,
DE 1970.

O dispositivo relaciona inddstrias rudimentares destinadas a produgéo de bens simples,
para industrializacdo ou consumo, para 0s quais se emprega processo produtivo de baixa
complexidade. S&o devidas contribuicbes para a seguridade social e terceiros,
incidentes sobre a remuneragdo total de segurados. Cddigo FPAS de enquadramento:
531. Aliquotas: 20% para a Previdéncia; 1, 2 ou 3% para RAT; 2,5% para 0 FNDE
(salario-educacdo) e 2,7% para o INCRA, conforme disposto no § 1° do art. 2° do
Decreto-Lei n° 1.146, de 1970 (quadro 1).

N&o se enquadram no FPAS 531 usinas, destilarias, industrias de produtos especiais a
base de leite, industrias de chas sob qualquer modalidade, industria de vinho e suco de
uva, indistria de artefatos de madeira ou mdveis, indistria de café e outras que
empreguem técnicas com algum grau de sofisticagdo, ou méo-de-obra especializada ou
que dependam de estrutura industrial complexa a configurar a etapa posterior a
industrializacéo rudimentar, classificando-se, portanto, como industria (FPAS 507).

Quadro 1 - indUstrias rudimentares - art. 2° DL n° 1.146/1970" - contribuic&o sobre a
folha

! DECRETO-LEI N° 1.146, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1970. Consolida os dispositivos sobre as contribuicdes
criadas pela Lei nimero 2.613, de 23 de setembro de 1955 e da outras providéncias.

()

Art 2° A contribuigdo instituida no " caput " do artigo 6° da Lei nimero 2.613, de 23 de setembro de 1955, ¢
reduzida para 2,5% (dois e meio por cento), a partir de 1° de janeiro de 1971, sendo devida sébre a soma da folha
mensal dos salérios de contribuicdo previdenciaria dos seus empregados pelas pessoas naturais e juridicas, inclusive
cooperativa, que exergam as atividades abaixo enumeradas:

I - Indstria de cana-de-agUcar;

Il - Inddstria de laticinios;

111 - Industria de beneficiamento de ché e de mate;

IV - IndUstria da uva;

V - Industria de extragdo e beneficiamento de fibras vegetais e de descarogamento de algodao;

VI - Industria de beneficiamento de cereais;

VII - IndUstria de beneficiamento de café;
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FPAS 531 Industria de cana-de-agucar.

Aliquotas - contribuigdo Indistria de laticinio.

sobre a remuneracio de

segurados:

Previdéncia Social: 20% Indistria de beneficiamento de cha e mate.

RAT: ... variavel Indistria da wva.

Cadigo terceiros:... 0003 Industria de extragio e beneficiamento de fibras vegetais e de

descarogamento de algodio.
Salario-educagio:. 2,5% Industria de beneficiamento de café e de cereais.

7% Industria de extragio de madeira para serraria, lenha e carvio vegetal

Total Terceiros: .....3.2% Industria de extragdo de resina.

Matadouro ou abatedouro e o setor de abate de animal de qualouer espécie.
inclusive das agroindustrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e
avicultura, e charqueada.

()

V - AGROINDUSTRIAS DE FLORESTAMENTO E REFLORESTAMENTO
SUJEITAS A CONTRIBUICAO SUBSTITUTIVA INSTITUIDA PELA LEI N°
10.256, DE 2001.

A empresa deverd declarar os seguintes fatos geradores: GFIP 1 - codigo FPAS 604:

a) receita bruta oriunda da comercializa¢do da produgéo (de todo o empreendimento), a
fim de recolher as contribuicbes devidas a seguridade social (2,6%) e ao SENAR
(0,25%); e

b) valor total da remuneracdo de empregados e demais segurados do setor rural, a fim de
recolher as contribui¢fes devidas ao FNDE (2,5%) e ao INCRA (0,2%). GFIP 2 -
cédigo FPAS 833: valor total da remuneracdo de empregados e demais segurados do
setor industrial, a fim de recolher as contribui¢des devidas ao FNDE (2,5%), INCRA
(0,2%), SENAI (1,0%), SESI (1,5%) e SEBRAE (0,6%). Sobre a remunera¢do dos
trabalhadores, em ambas as atividades, sdo devidas, ainda, as contribui¢des dos
trabalhadores, as quais devem ser descontadas e recolhidas pela empresa (quadros 9 e
10).

Quadro 9 - remuneracdo da méo-de-obra empregada no setor rural - com substitui¢do

VIII - Industria de extracdo de madeira para serraria, de resina, lenha e carvao vegetal;
IX - Matadouros ou abatedouros de animais de quaisquer espécies e charqueadas.

()
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Quadro 9 - remuneragdo da mio-de-obra empregada no setor rural - com substitui¢io

FPAS 604 Contribuigdes sobre a remuneragdo de segurados:
Aliquotas - contribuicdo Setor rural da agroindistria de florestamento e reflorestamento. quando
sobre a remuneracio de aplicdvel a substitui¢do na formado art. 22-A daLein®8.212/1991;

segurados (terceiros):

Previdéncia Social:...0% Sociedade cooperativa de produtores rurais (exclusivamente emrelagio
aos trabalhadores contratados paraa colheita da produgdo de seus
cooperados), a partif da competéncia novembro/ 2001;

RAT: o 0% Tomador de servigo de trabalhador avulso - contribuicio sobrea
remuneracdo de trabalhador avulso vinculado & drearural.

Codigo terceiros:... 0003 Aplicavel a substitui¢io a que se refere o art. 22-AdaLlein®8.212/1991
para recolhimento das contribuigdes devidas a seguridade social e a0
SENAR.

Saldrio-educacdo:. 2,5% Contribuigdes sobre a comercializagio da produgdo - informar receita total
do empreendimento (rural e industrial) nesta GFIP. Aliquotas: Previdéncia
Social: 2.5%; RAT: 0,1%; SENAR:" 0.25%.

Total terceiros: 2 7%

Decreto n®6.003/2006, art.
1§ 1% Lein®2.613/55, art.
2°inciso IL

GFIP 1

(.)
3. TABELA 1 (INDUSTRIA, COMERCIO E PRESTAGAO DE SERVICOS)

Relaciona os cédigos CNAE das atividades, os correspondentes cddigos FPAS e o0s
percentuais de contribuicdo para o financiamento de aposentadorias especiais e dos
beneficios decorrentes dos riscos ambientais do trabalho previstos no inciso Il do art. 22
da Lei n®8.212, de 1991 .

Os cadigos FPAS sdo listados em ordem numérica e se vinculam ao codigo CNAE da
atividade a qual correspondem. Para fins do disposto no art. 137 88 1° e 2° da IN
MPS/SRP 03/2005 devera o sujeito passivo observar rigorosamente o cddigo CNAE de
sua atividade a fim de identificar o codigo FPAS atribuido pela Tabela 1. Se o cédigo
CNAE da atividade ndo for encontrado na Tabela 1 ou se a descri¢do da atividade a ele
atribuida ndo corresponder ao objeto social do sujeito passivo, o enquadramento devera
ser feito de acordo com a Tabela 2.

ANEXOT - IN 03/2005 - TABELA 1

CNAE RAT FPAS FPAS

0210-1/07 2.00% 531 Extragdo de madeira em florestas plantadas

0210-1/08 2.00% 531 Produgdo de carvdo wvegetal - florestas
plantadas

0220-9/01 3.00% 531 Extragio de madeira em florestas nativas

0220-9/02 3,00% 531 Produgdo de carvio vegetal - florestas nativas

Como visto das transcricdes acima, € de responsabilidade do contribuinte o
enquadramento de sua atividade de acordo com as Tabelas 1 e 2 do Anexo Il da instrucdo
normativa. No caso de enquadramento incorreto, a fiscalizacéo fara a revisdo do enquadramento,
havendo o lancamento de débito sob o novo cddigo. Verifica-se, no caso concreto, que a
fiscalizagdo agiu estritamente dentro dos ditames normativos, razdo pela qual serem
improcedentes as argumentagdes do contribuinte.
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Segundo relatado pela autoridade fiscal “a empresa possui como atividade
principal a producdo e comercializagdo de carvao vegetal, extraido de mata viva adquirida de
terceiros” (fl. 127). O contribuinte, por sua vez, afirma que a madeira utilizada é colhida em
projetos de reflorestamento (silvicultura) com plano de manejo florestal sustentavel aprovado
pelos 6rgdos competentes. Depreende-se, em que pese o inconformismo do Recorrente, que a
atividade principal por ele desenvolvida € a extragdo de mata viva adquirida de terceiros para a
producdo de carvao vegetal, estando tal atividade enquadrada no codigo FPAS 531,
anteriormente reproduzido.

Cumpre observar, por derradeiro, que o fato da madeira extraida de propriedade
de terceiros ser colhida em projetos de reflorestamento (silvicultura) com plano de manejo
florestal sustentavel aprovado pelos 6rgdos competentes é irrelevante para o presente caso, uma
vez que tal atividade de reflorestamento é desenvolvida pelos proprietérios das terras e ndo pelo
préprio contribuinte.

Do Manual de Orientacao e das Penalidades Moratorias

O Recorrente afirmou que seguiu as orientagdes constantes no “Manual de
Orientacdo da Previdéncia Social”, anexando inclusive aos presentes autos a copia da 32 edigdo —
2004 (fls. 546/725) e solicitou a aplicacdo ao caso da disposi¢do contida no paragrafo Unico do
artigo 100 do CTN, para excluir a imposicdo de penalidades, a cobranca de juros de mora e a
atualizacao do valor monetario da base de calculo do tributo, uma vez que agiu de boa-fe.

Tal pedido ndo prospera uma vez que o citado manual ndo se apresenta em
contrariedade com as disposi¢fes contidas nos dispositivos legais e normativos que regem a
matéria. O que houve foi a interpretacdo incorreta da norma dada pelo contribuinte, se bem que
de boa-fé, o que, todavia, ndo o escusa do 6nus pelo descumprimento da obrigacéo a destempo.

Seguindo esta esteira de raciocinio, assim estabelece o artigo 136 do CTN:

Art. 136. Salvo disposi¢do de lei em contrério, a responsabilidade por infracdes da
legislacdo tributaria independe da intencdo do agente ou do responsavel e da
efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato.

No caso de lancamento de oficio, ha a incidéncia de acréscimos moratorios e
multa de oficio previstos na legislacdo especifica, sendo vedado aos 6rgdos julgadores afastar a
sua aplicacgéo, razéo pela qual néo pode ser acatado o pedido do contribuinte.

Concluséao

Por todo o exposto e por tudo mais que consta dos autos, vota-se em acolher a
preliminar de decadéncia para reconhecer extintos os débitos langados até a competéncia de
novembro de 2004. No mérito, vota-se, em negar provimento ao recurso voluntario.

Débora Féfano dos Santos



